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EDTTAL CONVOCATORIO

coNcoRRÊNclA No 2021.11.26.1

O Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, com sede na Rua Antonio Mota

Diniz no 02 - Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, representada pelo seu Ordenador de Despesas,

divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste

Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇAO e PROPOSTA, para o objeto
desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário,
mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se subordina aos

preceitos da Lei No 8.666, de21de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar no 123,

_ de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

\-/ DEFTNTçôEs:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de

seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipalde Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATANTE: DEMUTRAN - Departamento Municipalde Trânsito de Juazeiro do Norte-CE;
FISCALIZAÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o objeto;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.
GREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO PUBLICA:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do

dia 06 de janeiro de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE.

\,/
COMPÕEM-SE ESTE EDTTAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetose PlanilhasOrçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

L. OBJETO DA LIGITAÇÃO
t.tcon@oacontrataçãodeserviçosdeengenhariaparaaexecuçãodas
obras de adequação de vias urbanas, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito de

Juazeiro do NorteiCE, conforme projetos e orçamentos constantes no Edital Convocatório.

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas

da ABNT.

2, FONTE DE RECURSOS DA LICTTAÇÃO
2,1oo@ãoPúblicaserácusteadoepagocomadotaçãoorça mentária descrita

abaixo:
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3. PARTICIPACÃO
3.1 poOera particrpar Oesta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da

licitação, e ór" satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatório,

espeêificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital,

independente de transcrição.
3.2 Não poderáo participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas
para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em

iecuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet

no endereço www.iuazeirodonorte.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.4 Todõs os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do local de

execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis

antes ãa reuniãó de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A
falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com

base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,

passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site

@umentoconvocatório'poriniciativaoficialouprovocadasporeventuais
impugnações óu correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas

no.oiarióoficialdoMunicípioedivulgadasatravésdosite,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação

não alterar a formulação das propostas.
3.T Caberá a Comisóão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios

legais de publicidade.
3.ó Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que

não o fizer até o quinto Oia Uiit õu o licitante que não o fzer até o segundo dia útil que anteceder a

sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,

devendo ser protocolada na comissão Permanente de Licitação.

3.g será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno
porte, tratámento diferenciado previsto na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,

e alterações, em seu Capitulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisiçôes Públicas.

3.10 E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores

públicos dos orgáos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE'

inclusive Funda!ões instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta

ou indiretamenté, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatÓrios.

3.11 Não será peimitida a'participação d.e mais de uma empresa sob o controle acionário de um

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

I

\-/

\./
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4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em 02 (duas)

vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de

forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem
vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente.

ENVELOPE "A" - HABILITAçÃO
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊucn PUBLICA No 202í.í 1.26.1
ENVELOPE'A', - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

\-/ ENVELOPE ÍÍ8" . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE.CE
coNcoRRÊucn PÚBLlcA No 2021.1 1.26.1
ENVELOPE 'B' . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2É. obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica,
NA PROPOSTA TÉCN ICA.COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por

preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou

particular. O servidor da Administração, fará a conferência da procuração através da observação da

assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação

de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se

em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que

comprove tal condição através de documento legal.
$.4 Qualquer peôsoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-

\-, Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES

representados.

5. DOCUMENTOS HABILITAÇÃO . ENVELOPE ..A"

S.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia

autenticada em Cartorio.
b) Dentro do prazo de validade, pera aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo.
c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir

seu número exato.
e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser su

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.
prida pelo
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5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2.1 HABILITAçÃO JURíDICA
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedãde por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercicio;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

\-/ funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

\./

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatorio de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda MuniciPal.
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apiesentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, reÍerente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.
c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da' 

Certidão Consblidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e de Certidão

Nelativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio.
c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

legislação específica do Município, do domicílio da licitante.

c.Z) |ará os úunicípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto

é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar

documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado d'e Regülaridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
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5.2.2.4 A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva dê

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.3 QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
5.2.3.1Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compativel com o

objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos
serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUa);

b) DtvtsoR DE TRAFEGo EM coNCRETo pRÉ-MoLDADo (cELo BAtANo) ou ELEMENTo slMlLAR;

C) CANALETA PARA PASSAGEM DE NIVEL URBANO EM CONCRETO;

d) Ptso TNTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO.

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica,

para fins de comprovação de qualificação técnica em licitaçôes públicas, pois a capacidade técnico-

operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos

típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda

relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acordão 92712021 Plenário/TCU).
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tecnico(s) ou em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissiona(s) de _nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDAO DE

nienVO TÉCNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de

características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior

relevância técnica tenha(m) sido:

a) PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUa);

b) DtvtsoR DE TRÁFEGo EM coNcRETo pRÉ-MoLDADo (cELo BAIANo) ou ELEMENTO slMlLAR;

C) CANALETA PARA PASSAGEM DE NÍVEL URBANO EM CONCRETO;

d) Prso INTERTRAVADO T]PO TIJOLINHO.

5.2.3.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser

pertencente ao quadro permanente da empresa:'5.2.3.4.1Entende-se, 
para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de copia d_a "flcha oJ_livro' 
de registó de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de copia do Contrato

Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;
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S.2.3.S euando a CERIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

5,2.3.6 Não serão aceitol CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto,

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

5.2.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICA- FTNANCEIRA
5.2.4.1A avaliaçãó para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de

Liquidez Geral (lO), ínOice de Liquidez Corrente (LC) e indice de Endividamento Geral (EG), a
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

infórmação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da

lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de
grande circulação, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários
é o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC)

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exioívela Lonoo Prazo) < 1,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.'5.2.4.3 
Comprovação de capital social mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal

que conste o valor do capital social da empresa licitante'

5.2.5 DECLARAçOES
S.Z.S,l Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1ó (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de í6
(dezesseis) anos'em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)

anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal.

5.2.s;,.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e

caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos

serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE.

s.2.s'.3 indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paía a realizaçáo dó objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e

da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6', do Art. 30, do Estatuto das

Licitaçôes.

\./

\./
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5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail
e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
5.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123106 e

alterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As
empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

6. PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL. ENVELOPE "8"
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:
6.1.1 Carta - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e nÚmero de
inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil

\-/ seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei no 8.666/93 e

alteraçóes.
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de
manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante,

excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública

de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não

abertura, passando a condição de inválida. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos
preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do
presente certame.
6.1.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.
6.1.4Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio
de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto.
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes das

mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse
profissional.

V 6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social

Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas lndiretas -

BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiros.

6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proPosta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha náo a tornará

desclassificada.
6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da

primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a
numeraçáo incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das

propostas.
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7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;
7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação
e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) pessoas.
7,1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais
apresentadas.
7.1.4 Recebidos os envelopes ttArr - HABILITAçÃO e "B" - PROPOSTA TECNICA-COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.

V 7,1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o ptazo para interposição de recurso, ou
no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas
Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
7.1.7.14 COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem
que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.
7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 Ê.facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada

V pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 109, da Lei Federal n" 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte-CE.
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Leidas Licitações, no 8.666/93, art. 109.

2.7 Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele.
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificaçâo das propostas de todos licitantes a Comissão,

nos termos do art. 48, § 30 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, poderá fixar aos participantes o

ptazo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das causas que oS inabilitaram ou os desclassificaram.
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8. cRrÉnlos oe .lulcltvteuro
8.1 A responsabilidade pelas informaçôes, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na

presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica do Orgão/Entidade de onde a mesma
é originária.

RVnlnçÃo Dos DocuMENTos DE HABILITAÇÃO - ETVELOPE'4',
8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à

Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALHÇÃO DAS PROPOSTAS TECNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE "B',

8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
\./ 8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

8.4.2Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao

constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),
devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,
observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES
classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 1o (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -
empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as

V ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente

dos preços ofertados.
8.12 Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte

forma:
8.12.1A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que

será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.

8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de

preços, que deverá ser registrada em ata.
b.f i N. hipotese de não-óontratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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9. ADJUDICACÃO
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2 Alem das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Titulos da Dívida
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de
resgate atual;

b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1 Na garantia paru a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso.
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital.
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado
pela contratante.

10. PRAZOS E VtGÊNCNSv 10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12
(doze) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de

extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.
10.2 O prazo de vigência do contrato será até 30 de iunho de 2023, contados a partir da assinatura
do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei no

8.666/1993 e alteraçôes, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se tazer acompanhar de um relatório circunstanciado.

Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

11. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
11.1oveispeloperíodode12(doze)meseSdaapresentaçãoda
proposta. Cáso o ptazo exceda a12(doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a

utilização da TABÊLA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do

contraio e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações.

íite : rvwuv.juazeirodonofte.cc,gilv. i:r



v

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTH

CN Pl : 07,S74,0821 000 1- 14 
C0[4,SSÂ0

Folha No

L2. PAGAMENTO DE SERVICOS EXEGUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a

fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 1o e o último dia do mês em referência, exceto a
primeira medição que será elaborada no inicio dos serviços, conforme a emissão da ordem de
serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1o e o término da
obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigaçôes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização

do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão
Positiva de Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatorio Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da propria

CONTRATADA.
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do
Trabalho, referente às rescisôes ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.

V 12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,

desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. CONoICOES GERATS DE ExECUÇÃo E PRESTACÃO DoS SERVTCOS
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer os

requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribuição/especifi cação técnica;
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a-boa prestação dos serviços;
Ay Faóilitar a açâo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
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e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação

dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,
FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13102198;

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

l) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o

andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os

registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçâo',
n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência

comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser
submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do Contrato;

o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1a medição de serviços,
SEGURO DE RTSCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato;

p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de

serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIUL, referente ao valor global do contrato;

OBRIGACÕES OAS PARTESL4.

CONTRATADA
14J A CONITRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
14.1.í Atenderãs normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
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14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento.

\./ 14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
14.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei,
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
orgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

v
CONTRATANTE
14.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificações.
14.3.2 Caso as alteraçôes ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, Será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
'14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

14.3,4 A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato

nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.
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1s. FrscALrzAcÃo
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela

SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições para aprovação.
dl Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições específicas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma inegularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção,
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do

inadimplemento das obrigações.
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução

do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
tO.t Sera apresentaOa gnrantia de execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento)

do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.

1O.Z Adévolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis

apos a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - i.o anrjar - Laqr:a Seca - CEP: 6.1 Ú4fi-000 - lltaz:il-c
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16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da

aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida,
a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mÚtuo acordo e apos acerto

financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7. SUBCONTRATAÇÔES
17.1 A CONfRnfROn poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo

CONTRATANTE, conforme exigências:
17 .1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral
responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com

\-/ os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVICOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,

respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório,
período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93'

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação

da baixa da obra no CREtuCAU e no INSS.

\./ 19. MULTAS E SANÇOES
tS.t Caso a tlCltnruTE aOjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada aíazê)o não

atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e

estará suleita às seguintés cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no

8.666/93 e suas alterações:
19.1 .1 Multa correspondente a 1Oo/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e

19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver'

19.2 No caso dé atrasó na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais

previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite

de 30 (trinta) dias;
b) Multa àe 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida

do Contrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços

superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:

Àr. Lãáó íurnpài"lt i]48:lo anàã' - láó..ia sãco - CEP: 63.040-000 - li.iat*:iro Cr-r I'J:l1e/Cf - Frrl-re: (ll.'{) ll
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a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20, RESCISÃO CONTRATUAL
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do ad.. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

2L, CONDICÔES FINAIS
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
LrcrTAÇAO PUBLTCA.
21.2 É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer

das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas do Departamento
Municipal de Trânsito, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail
cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de
Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de novembro de 2021

recido Costa oura
de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

Ç

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Jua;eii'o tlo I'ior-telCF - Fotte: (88) 3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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ANEXO I

PROJETOS E ORçAMENTOS

V
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OB.IETO: ADEQUAçÃO DEVIAS URBANAS

TOCAI: JUAZEIRO DO NORTE. CE.

DATA: o{htlzozt
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MENSÀLtÍA-71,0X

BDll

20,73%

\-,
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+ 3 - COMP.O§|çÃO DO B.D.r.

ElrlCÂRGOS SOCÍAlS;
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Í88) 3571-5822 | demutranjuareiro@iuazeiro.ce.gov.br
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ENCARGOS:

HOR|SÍÀ - 112,76*

M ENSALISTA .71,07%
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oBJETO:aOEQUAçÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.

§UMARIO

sumÁato

7.0 MEMOR'ALDESCRITIVO

2.0 - OBJETIVO

3.0 - orseosrçÕrs GERATS

4.0 - coNTRATo - olseostçôes coNTRATUATS

5.0 - PROJETOS

6.0 - NORMAS .

\./ 7.0 - assrstÊructa rÉctttcR ADMtNtsrRATrvA .......................

8.0 - rrscRlrzRçÃo

9.0 - MATERIAIS, wÃo oe oBRA E EeulpAMENTos

1o.o - otsposrçÕes GERATS

11.0 -rtrrícto.............

tz.o - PRAZO

13.0 -sERVrços rxtRnoRotrvÁRtos...............

74.0 eseeancnçÃorÉcNtcA..

1. SERVTçOSPRELTMTNARES......

1.1. PLAcAS pRonÃo DE oBRA

1.2. oe uolrçÃo DE eAVTMENTAçÃo nsrÁlrtcA c/MARTELEte prue uvÁrtco

1.3. RETTRADA DE pAVtMENTaçÃo ru BLoco DE coNcRETo

1.4. RETTRADA DE MElo FIo DE pEDRA cnRruÍrtcl

1.5. escavaçÃo E cARGA DE MATERTAL 1-cAT.

\./ 1.6. REATERRo c/coMpAcrAçÃo vnruunl s/coNTRoLE, MATERTAL DA vALA.

!.7. cARGA MEcANIZADA DE ENTULHO rV CRIVIIruUÃO BASCULANTE

1.8. TRANspoRTE DE MATERTAL, ExcETo RocHA rv cRlvtttHÃo RrÉ s KM,........

2. Ptso E DrvrsoR oe rnÁreco......

z.r. MEto Fro pRÉ woloaoo (0,07x0,30x1,00)m c/REJUNTAMENTo

2,2. LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA

2.3. ptso TNTERTRAVADo lpo rJolrNHo (20 x 10 x 4cM), crNzA - couencrRçÃo MEcANtzADA

8

2.4. DtvtsoR oE rRÁreeo EM coNcRETo pnÉ-vtot-oRDo (50x30X70) cm3 INCLUSo PlNTURA......9

3. rrusrRuçôrs 10

3.1. CAIXAALVENARIA/ REBOCO ICITAMPA CONCRETO S/ FUNDO Dl=30x30x50 cm.................10

3.2. ELETR9DUTS ruexívrl coRRUGADo, PEAD, DN 63 (2") - FoRNEclMENro e trusrRmçÃo.
AF_04/20L6 11

3.3. TUBo pvc soLD. MARRoM lNcL.coNEXÕES D= 25mm(3/4") 11

iiú*'*Í*ff
EO Md}trTE

COII|§SÀODE

Folha No
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3

3

3

3
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4
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..........5
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oBJETO: nOrQUnÇÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

3.4. REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4")

3.s. ToRNETRA oe pnrssÃo prARDrM DE314"

3.6. rrusrauçÃo ou suBSTrrutçÃo oe cAtxA Do HtoRôuerRo

3.7. posrE DE coNcRETo DUpLo r, RestsrÊructA NoMtNAL 2ooKG, H= 8,00M, PESo

APROXTMADO 400KG..............

..t2

t2

......13

3.8. CABO CORDPI-AST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2.............. .'..................14

3.9, pRoJEToR, EM LED (TEMeERATURA DE coR 4oooK), coRPo Evt RlultÍruto, LENTE EM

ncníltco e veoeçÃo EM stLtcoNE, GRAU DE enorrçÃo tpos, potÊructn uírutue oow r ruÁxtue
7ow, FLUXo LUMrNoso tvtírutvo s.ooolM, FAToR DE porÊructa uírutuo 0,92................................15

3.10. cÉlulR roroelÉrRtcA - FoRNEctMENTo E trusrnmçÃo ........15

4. ELEMENTOS DE CONCRETO ARMADO

\-/ 4.1. CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO .,'.......'.......'..... 16

4.2. LANÇAMENTo r ReltcnçÃo DE coNcRETo s/ ELEVAÇÃo........ 16

4.3. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X..... ..........t7

4.4. ARMADURA DE AçO CA 50/60....... 18

5. DRENAGEM 18

5.1. cANALETA pARA pASSAGeu or ruívrl URBANA c/ coNcRETo pnÉ-vot-oRoo 30 MPA EM

oturusÕEs 45x35x1oocM 18

5.2. 'CA|XA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 60x 60x60cm), FUNDO DE CONCRETO,

ExcETo escavRçÃo E TAMPA"

5.3. GRADE or nere ruçÃo Oe Sóttoos EM FERRO CHATo, COM BARRAS DE 10MMX40MM

(t.71 4" xt/ 2"1 COM ESPAçAM ENTO E=20MM

5.4. SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00m/E=0,08m

5.5. TUBo pvc BRANco nÍctoo ESGoro D=150mm (6") ,..,,,...27

5.6. TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M .........2t

6. PAVTMENTAçÃoRsrÁmcR

6.1. pAVtMENTAÇÃo RsrÁtrlcR ESP=Scm....... .......22
\-/

.......................... 20

............................20

7. D|VERSOS......

7.t. LtMpEzA DE ptso eu ÁneR URBANIZADA 23

7.2. Ánvones oRNAMENTAIs EM GERAL. c/ ALTURA vtÉotR DE 2.5oM.Excero paluÁcEAs.....23

7.3. GRAMA rv ÁReas ExrERNAs, lNcLUslvE MATERIAL.... 23

7.4. cntaçÃo EM DUAS oeuÃos coM SUPERCAL ....24

7.s. coRTE RAso E REcoRTE or Ánvone covt orÂuerRo DE TRoNco MAIoR ou IGUAL A 0,20

M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 ........24

7.6. nervoçÃo or nRízes REMANEscENTEs DE TRoNco or ÁnvoRr cov otÂruerRo MAIOR ou

|GUAL A O,2O M E MENOR QUE 0,40 M.AF-05/2018 ........... 24

7.7. LETRETRO EM CATXA DE ZINCO, LARG. = 0,30m - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ................. ZS

(88) 3571-5822 I demutraniuazeiro@juazeiro.ce.gov.br
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oBJETO: AOEQUAÇÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.
Folha N'

TERMO DE REFERÊNCIA

T.O MEMORIAL DE§CRÍTIVü

2.0 - OBJETIVO

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas através

das normas e especificações para materiais e serviços que gerenciarão o desenvolvimento das

obras de ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICíPIO, pela PREFETTURA MUNTCTPAL DE

IUAZEIRO DO NORTE/CE.

3o -DrsPosrÇÕESGERATS

As especificações foram elaboradas de acordo com a legislação vigente e destinam-se a

regulamentar o fornecimento de materiais e a execução dos serviços.

Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer

rigorosamente às instruções contidas neste Caderno de Encargos, bem como as contidas nas

disposições cabíveis da legislação pertinente e as normas e métodos da ABNT.

4,0 - coNTRATO - DTSPCStÇÕrS COTTRATUÀ|S

As disposições referentes a pagamento, parallsação da obra, prazos, reajustamento,

multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros

e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a empreiteira, acham-

se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à

matéria.

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira

fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta

circunstância constar do Edital de Licitação.

5.0 PROIETOS

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os

desenhos dos projetos arquitetônicos, de instalações elétricas, telefônicas, hldráulicas,

sanitárias, das especificações técnicas, da memória de cálculo e demais documentos integrantes

da documentação técnica fornecida pelo proponente para a execução da obra. Dos resultados

desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata comunicação escrita ao

proponente, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado inclusive sobre

qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem

(88) 3571 5822 | demutÍanjuazeiro@juazeiro.ce.Sov.br

RUA ANÍONIO MOTA DINIZ, Ng 02 - SANTA TEREZA ' CEP: 63.050-415
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OBJETO: ADEQUAçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

/ 5E5P
CO]úISSÀODE

Folha N'

\-/

\./

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito

desenvolvimento da obra.

6 O - NCIRíVIAS

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de

transcrições, todas as normas (NBRS) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que

tenham relação com os serviços objeto do contrato.

7.0 . Â5SISTÊ ITICIR TÉCN I CA AÜ I\I I I\ I STRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e

serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de

pessoal da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local.

B.o - FrscAlrzAÇÃü

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de lnfraestrutura do Município farão

fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão

financiador, toda e qualquer ação de orientação geral. A empreiteira é obrigada a facilitar

execuções dos serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da

obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer

dependências onde os mesmos se encontrem.

9.0 - IVATERIAIS, íVIÃO DE OBRA E EQUIPAIV}ENTOS

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao

desem penho dos serviços.

1o.o - DrsPoslÇÕrse rRnts

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços

que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o
projeto será dirimida pela fiscalização.

{88) 357 f .5822 I demutrenjuazeiro@juazelro.ce.Sov.br

RUA ANÍONIO MOTA DINIZ, NC 02 . SANTA TEREZA . CEP: 63.050415
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oBJETO: nOeOUaçÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.

COMSSÀOOE

Folha NO

11.0 - ttuícto

\-/

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco corridos) dias a contar da

data da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.

12 0 - pRAZO

O prazo para execução da obra será o que constar no contrato, de acordo com o

estipulado nas instruções da licitação e cronograma físico-financeiro.

13,0 - sERVtÇOS tXTRAORDT NARÍOS

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da

Secretaria de lnfraestrutura do Município ou órgão financiador. Para a execução de qualquer

aditivo de serviços, a empreiteira deverá apresentar projetos com as alterações reivindicadas,

bem como planilha orçamentária com memória de cálculo dos serviços acrescidos.

14.0 ESPECTFTCAÇÃü TÉCNTCA

1. SERVrÇOS PRELIN4INARÊ5

1-.1, PLACAS PÂDRÃü D[ OBRA

A placa da obra será confeccionada em madeira e chapa em ferro galvanizado ne.22,

tratada e pintada, medindo 3,00 x 2,00 m, será fixada no local determinado pela fiscalização e

estará a 2,00 m de altura do chão, devidamente nivelada.

Na placa de chapa galvanizada será aplicado fundo anticorrosivo do tipo galvanite ou

similar, e posteriormente será pintada com tinta automotiva nas cores e textos, conforme

indicado pela FISCALIZAÇÃO.

1. 2. D E MO LrÇÃO D Ê pAVr N/i I NTAÇÀü ASFALTT CA C/r\4lrRTE IETE r N I U lvl Árt CO

Itens e suas características

Compressor de ar 250 pcm (chp)

\./
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oBJETO: AOEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

o Rompedor pneumático (chp)

o Servente e calceteiro: profissionais que executam a demolição.

Execução

. Checar se os EPC necessários estão instalados.

. Usar os EPI exigidos para a atividade.

. Cortar o trecho do pavimento a ser removido com o Rompedor pneumático de

piso/asfalto.

1.3. RETTRADA DE PAVIN/IENTAÇÃO EíVl BLÜCC Dt CONTCRETÜ

Itens e suas características

a Servente e calceteiro: profissionais que executam a demolição

Execução

. Checar se os EPC necessários estão instalados.

. Usar os EPI exigidos para a atividade.

. A demolição do pavimento intertravado é feita com o uso de picareta, ponteira e

enxada.
. Executar o serviço de modo cuidadoso para se preservar a integridade dos

intertravados a serem reaproveitados.
. Após a retirada dos elementos empilhá-los no próprio local.

1..4. RETIRADA DE I\IE'Ü FIÜ DE PIDRA 6RANíTICA

Itens e suas características

. Servente: profissionais que executam a demolição

Execução

. Checar se os EPC necessários estão instalados.

. Usar os EPI exigidos para a atividade.

. Remover o meio-fio com o auxílio marreta e talhadeira

1.5" ESCAVAÇÃO E CARGA DE í\rlA"rERlAL L-CÁT

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

iüAàrtÍ*ff
gQ ilTS*TE

il[]l,',B$t-

\-,
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oBJETO: ADEQUAÇÃO DE V|AS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

-Retroescavadeira sobre rodas;

-Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

EXECUÇÃO

-Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;
-A escavação deve atender às exigências da NR 18.

1.6. REATERRO CICOívlPACTÁÇÃO TVANUAL S/CONTROLE, IVIATERIAL DA VALA

lnsumos e suas Características

. Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior da

vala e manipula o soquete de apiloamento de solos.

Execução

. Lançamento manual do material de reaterro, em camadas, seguido de

apiloamento manual com soquete.
o Q reaterro deve atender às exigências da NR 18.

1.7. CARGA IVIICANIZADA DE ENTULHO EM CAI\4INHÃO BASCULANTE

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Servente com encargos complementares: auxilia na coordenação das manobras

do equipamentos;
- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar;

- Caminhão basculante: utilizado para o transporte do material.

EXECUÇÃO

-Carga de solos ou materiais granulares, em caminhão basculante, com a utilização de

carregadeira e descarga livre (basculamento do caminhão).

I.B.TRANSPORTE DE I\4AT[RIÂl, EXCETÜ RCCI{A EÍVi CAMINHÃO qTÉ S TIV{

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

- Caminhão basculante 6 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

EXECUÇÃO

- Transporte de material para local determinado pela fiscalização, com Dmt no máximo de 5km;

cor4tssÂo^Dç LtcffaÊÀo

FolhaN'á{{ ü\-
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OBJETO: ADEQUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

Folha No

- A caçamba deverá ser coberta por lona e amarrada a mesma para evitar a derrubada de

material durante o trajeto.

2, PISO E DIVISCIR DE TRAFEfiO

2.1. MEIO FIO pRE tVIOLDADü (0,07x0,3üx1,00)rn C/REJUNTAt\{[NiTO

Itens e suas Características

. Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias,

tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento da

guia.
. Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabricadas.
. Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto

com dimensões especÍficas e assentadas de forma justapostas para delimitar uma área de

outra.
. Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas

conferindo acabamento e continuidade às guias.
. Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia

Assentamento das guias pré-fabricadas.

Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.

2,2. LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA

Itens e suas Características

Areia média posto jazidaffornecedor, com frete.
Placa vibratória reversível para compactação do material granular

Execução

iüÀ*§fn,tr
"$ flE*T§ rEWÂo

a

a

a

a

o

a

e nivelado
Lançar e espalhar a camada de areia média sobre solo previamente compactado

Após o lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a superfície.o

2.3. PISO TNTERTRAVADÜ TlpÜ TIJOI-INHO (2Ü X 1Ü X 4chl), CINZA

co rvl PACTAÇÃO tul ECAN IZADA

Itens e suas Características

(88) 357 1-5822 I demutraniuàzeiro@ juazeiro.ce.Sov.br
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oBJETO: AOTqUAçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.

. Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do

pavimento intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da

camada de assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos

blocos de concreto para pavimentação.
. Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução

do pavimento intertravado.
. Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos

blocos de concreto para pavimentação.
. Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto,

fazer os ajustes e os arremates de canto.
. Areia: utilízada na execução da camada de assentamento seguindo as

especificações da norma quanto à granulometria do material.
. Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da

norma quanto à granulometria do material.
. Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme

descrito na composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito

transitável do pavimento.

Execução

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou sub-base e base

(atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do pavimento

intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes atividades

seq uencialmente:
. Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento;
. Execução das mestras paralelamente à contenção principal, nivelando-as na

espessura da camada conforme especificação de projeto;
. Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica;

Terminada a camada de assentamento, na sequência, dá-se início à camada de

revestimento que e formada pelas seguintes atividades:
. Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de

serviço;
. Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto;
. Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados;
. Rejuntamento, utilizando pó de pedra;
. Compactação final que proporciona a acomodação das peças na camada de

assentamento.

2.4. DIVISOR DE TRAFEGü [Ní CüNCRITO PRÉ-MOLDADü (-50x30X7ü) cm3

INCLUSÜ PINTURA

Itens e suas Características

{88} 357f 5822 I demutrenjuezeiro@juazeiro.ce.Sov-br
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OBJETO: ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.

o Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias,

tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e

escoramento da guia.

o Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabricadas'

o Forma para concreto pré-moldado, inclusive desforma.

o Tela de aço Q92 espaçamento de 15X15cm , Ó42mm.
o Divisor de tráfego em concreto com Fck=3OMpa pre-moldado (50x30X70) cm3

o Argamassa: utilizada para o assentamento das peças.

o Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

o Tinta acrílica 2 demãos c/ rolo de lã.

o Transporte das peças utilizando caminhão com guindaste.

o Carga e transporte de entulho em caminhão basculante.

Execução

o Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

o Escavação e regularização do solo natural e execução da base de assentamento

em areia.
o Assentamento das peças pré-fabricadas.

o Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa'

o Após a secagem das juntas executar pintura com tinta acrílica duas demãos

utilizando rolo de lã.

3 INSTALAÇÕE5

3.1. CAIXA ALVINARIA / REBCCÜ I CI TAI\4PA CONCRETQ 5I FUNDO

Dl=30x30x5ü cm

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

o pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, executar a laje

de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes interna e

externamente e o fundo, colocar a tampa pre- moldada;

o Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

o preparo de fundo de vala: composição utilizada para preparo do fundo da cava

para a execução da caixa;

o Tijolo cerâmico furado 9x19x19 cm: utilizado para a execução das paredes de

alvenaria da caixa;

o Argamassa para o assentamento da alvenaria, revestimento com reboco e

revestimento do fundo;

10 fr
(88) 357 1-5822 I demutreniuazeiro@iuazeiro.ce.gov-br
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oBJETO: AOTQUAçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

tolhaNo

. Argamassa traço L:4: utilizada para o revestimento com chapisco;

o Concreto fck = 20lVPa, traço 1,:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1): utilizado

para a concretagem da laje de fundo;
e Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição

utilizada para execução da tampa da caixa;

o Tábua, pontalete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo,

EXECUÇÃO

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo para a execução da caixa;

Sobre o fundo regularizado, aSsentar os tijolos com argamassa aplicada com

colher, atentando-se para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída;

Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes Internamente com chapisco e

reboco e externamente somente com chapisco. Sobre a laje de fundo, executar

revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário para o

adequado escoamento dos efluentes;

Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

3.2. ELETRODUTO TLEXIVEL CORRTJGADÜ, P[:ÂD, DN 63 {2")

FORNtCItVENTO I INSTALAÇÃO. nr_04/;0i 6

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

Eletrodutos flexível corrugado PEAD em PVC, DN 63 MM (2"), instalados caixas

de passagem.

EXECUÇÃO

o Verifica-se o comprimento do trecho da instalação;

o Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto;
o Fixa-se o eletroduto no local definido;

Itens e suas características

. Tubo de PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação em instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

. Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.
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oBJETO: aOrqUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

Execução

. Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento

com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem

soldadas;
. Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora;
o Q adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa e na ponta do tubo, Após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não

movi mentá-los por, a proxi mada mente, 5 mi nutos;
. Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

3.4. REGISTRO DE GAVETA BRUTü D= ?Omn: {314"}

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares: oficial

responsável pela instalação da válvula ou registro;

- Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares:

auxilia o oficial na instalação da válvula ou registro;

- Fita veda rosca em rolos de 18 mm X 50 m (L X C): para melhor vedação na

conexão entre as peças;

- Registro de gaveta bruto em latão forjado, bitola 3/4"'

EXECUÇÃO

- Verificar o local da instalação;

- Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a

recomendação do fornecedor;
- As conexões devem ser encaixadas e rosqueadas através de chave de grifo ate a

completa vedação.

3.s.TORNE|RA DE PRE55ÃÜ P/JARDIívl Dt 3/4"

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da

peça;

- Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da

peça;

- Torneira cromada para jardim, de mesa, 1.f2" ou 3f 4", sem misturador, padrão

popular;

iun*tfnt3
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

- Fita veda rosca fornecida em rolos de l-8mm x l-0m: utilizado para fixação da

peç4.

EXECUÇÃO

- lntroduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício

destinado ao seu encaixe;

3.6. INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃo DE cAixÂ Do HIDRÔt\,lETRÜ

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

o Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da

peça;

o Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da

peça;

o Fita veda rosca fornecida em rolos de L8mm x 10m: utilizado para fixação da

peç4.

. Argamassa traço 1:3: utilizada para arremates finais na instalação;

o Adesivo plástico PVC para juntas soldáveis.

o Solução limpadora para juntas soldáveis.

Execução

o Executar a instalação de tubos e conexões conforme previsto em projeto.

o Os tubos e conexões devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das

superfícies a serem soldadas.

o Lixamento.
o Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora'

o O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa e na ponta dos tubos e

conexões. Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois

estes atacam o PVC. Não os movimentar por aproximadamente 5 minutos'

o Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução"

3.7. POSTE DE CONCRÊTO DUPLÜ T, RT§ISTHNCIA NOMINAL ZÜOKG, I'I=

8,OOM, PESO APRÜXIMADO 4OC|(G

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do

F*&*rtri,&â &*
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oBJETO: nOrqUnçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxiliar ao oficial na

instalação de poste.

- Guindauto hidráulico com capacidade máxima de carga 6200 kg e alcance

máximo horizontal de 9,7 m (caminhão incluso): utilizado para o posicionamento e

fixação do poste no local indicado pelo projeto.

- Poste de concreto duplo t, resistência nominal 200kg, h= 8,00m, peso

aproximado 400kg
- Cabo de cobre nu 35 mm2 meio-duro: utilizado em toda extensão do poste para

posterior aterra mento.

EXECUÇÃO

- Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o poste,

considerando as dimensões de engaste simples especificadas na norma NBR 15688:

2012;
- Verifica-se o comprimento do trecho da instalação;

- Corta-se o comprimento necessário do rolo de cabo de cobre;

- Posiciona-se a cordoalha;
- Com auxílio do guindauto, o poste é inserido no solo; o nível é verificado

du ra nte este procedi mento;
- Executa-se o reaterro, com o solo retirado anteriormente, compactando as

camadas com soquete a cada 20 cm até o nível do solo.

3.8. CABO CORDPLAST (CÂBÜ PPi 3 x 2,50 mm?

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Cabo cordplast (cabo pp) 3 x2,50 mm2, instalados em circuitos terminais para os

pontos de iluminação.
- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m.

EXECUÇÃO

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos;

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos,

recomenda-se a utilização de fita guia;

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixam-se trechos de cabo para

fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

\-/

(88) 3571-5822 I demutranjuazeiro@juazeiro ce.gov.br

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, Ng 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63,050-415

t4F

"'"'fl'Fj{}if,},Ü.',



\-/

\-/

ü§FA§lHf!{§,$rü
r§ÁÊJ§ír# I sE§F

oBtETO: ADEQUAçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

3 9. PROJETOR, Et\í LED (T[tv{PERATURA DE CCIR 4ÜCICIK), CCRPÜ Êtvl

ALUIVIINIO, LENTE EIM ACRíLICO E VEDAÇÃÜ EM SILICONE, GRAU D[

PROTEÇÃü 1P65, PüTÊNCIA ÍUíNtÍVlA 6ÜW I t'4AXlt\flA 70W, FLUXO

LUMINOSÜ h4íNII\IO 5.OCIOLIV, FA"ICR DI PCTÊNCIA hIiNI{VIÜ 0,92

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da

luminária;
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na

instalação da luminária;
- Luminária de LED para iluminação pública de 60 W ate 70 W, invólucro em

alumínio;
- Fita isolante adesiva antichama, uso até 750 V, em rolo de 19 mm x 5 m:

utilizado para isolar as emendas entre os cabos da luminária e os cabos da rede

existente;
- Guindauto hidráulico: utilizado para a instalação da luminária.

EXECUÇÃO

Verificar o local da instalação;

Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente;

Encaixar luminária no braço para iluminação pública.

3.10. CÉLULA FüTüELÉTRICA - FORNECIÍVlIi{TCI E INSTALAÇÃO

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da

fotocélula;
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na

instalação;
- Célula fotoelétrica;
- Fita isolante adesiva antichama, uso até 750 V, em rolo de 19 mm x 5 m:

utilizado para isolar as emendas entre os cabos da fotocelula e os cabos da rede

existente.

EXECUÇÃO

Verificar o local da instalação;

Conectar os cabos da fotocelula;

Encaixar a fotocélula no local estabelecido

iir*ut*f*fi
És H&RTS

MUNICIPAI. frE
coilils§Ao 0E UClrAcÀo

FolhaN'j,LW_

lsd

''"'ÊiriçlÍ;I,tÉ'"

(88) 3571-5822 I demutranjuazêiro@juazeiro.ce.gov.br

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, Ng 02 . SANTA TEREZA . CEP: 63,050.415



iüiÂ*Hísn$
ooI{ÍIRTE

SEFÁ8f,AMEff Ti§ M{.Jfi,,rlPÁ{, §g
raÂruslro l sssP

oBJETO: nOrqUaçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

4. ELEMENTOS DE CONCRETO ARMADO

4,L. CONCRITO P/VlBR., FCK 20 t\,4Pa CCIt\li AGRIGADÜ ADQUIRIDÜ

rrENS E suAS cARAcrrRísttcas

- Cimento Portland composto CP ll-32;

- Areia média - areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento

em torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate a presença de impurezas na areia

(fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar

composição correspondente;
- Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulometrica entre 9,5 e 19 mm e

que atenda à norma ABNT NBR 7211;

- Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento

e operá-lo;
- Servente: auxilia no carregamento e descarregamento.

EXECUÇÃO

- Lançar 1.13 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na

betoneira, colocando-a em movimento;

- Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3

terço do volume de água;

- Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areía e o

restante da água;
- Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma tecnica e/ou pelo

fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os materiais.

4.2. LANÇAN/ENTO E ApLICAÇÃÜ DE CÜNCRITÜ s/ r:LtVÂÇÃÜ

Itens e suas Características

- Servente: responsável pelo carregamento dos baldes;

- carpinteiro responsável por verificar a integridade das fôrmas durante toda a

concretagem;

Equipamentos

. Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, diâmetro de ponteira de

45 mm, com mangote;

[',#i:gtp,
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oBJETO: nOeQUnçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.
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. Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a

todas as disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram

adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas vigas e

lajes, eletrodutos, caixas de eletrica e outros);
. Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos,

nivelamento, estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de

estanqueidade das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento;
. Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não

foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a

saída da usina até a chegada na obra) - verificações com base na Nota Fiscal /
documento de entrega;
. Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento f "slump") e moldagem de

corpos de prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o

materialcom a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de imersão,

de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente

envolvidos na massa de concreto;
. Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim

de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar

exsudação da pasta / segregação do material;
. Conferir o prumo da estrutura ao final da execução.

4.3. FORI\IA PLÁNA CHAPA CON/IPINSADA PLASTIFICADA, [5P.= ].2MM UTiL

çV

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Carpinteiro de fôrmas - responsável pela medição, marcação, corte e pré-

montagem das peças de fôrmas;

- Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro durante a fabricação das peças,

seja distribuindo material ou identificando as peças;

- Chapa de madeira compensada plastificada para fôrma de concreto de 2,44 x

1,,22 m; e = L8 mm;
- Peça de madeira nativa 7,5 x7,5 cm, não aparelhada, para fôrma;

- Peça de madeira nativa 2,5 x7,O cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma;

- Prego polido com cabeça 17x21, (comprimento 48 mm, diâmetro 3 mm).

EXECUÇÃO

- A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o

corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao

t7 fr
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oBJETO: nOrqUnçÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

projeto, observar perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica

calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de

ângulo, etc;
- Com os sarrafos e pontaletes, montar a grelha de suporte da fôrma;
- Pregar a chapa compensada na grelha;

- Executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, conforme

projeto de fabricação;
- Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.

4.4. ARMADURA DE AÇO CA sü/6ü

ITENS E SUAS CARACTERíSICAS

- Peças de aço cA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

- Arame recozido ne l-8 BWG, diâmetro 1,25 mm

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado'

EXECUÇÃO

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

- posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

5. DRENAGET\I

5.1.CANALETA pARA PASSAGET\I D[ NíVIL URBANA Cl CONCRETü PRÉ-

hIoLDADO 30 [4PA ÊM Dlt'{ENSÕrS +Sxl5xL00CN,4

Itens e suas Características

. Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias,

tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e

escoramento da guia.
. Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabricadas.
. Forma para concreto pre-moldado, inclusive desforma.
. Armadura CA-504 média d= 10,0mm.

18
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. Canaleta para passagem de nível urbana c/ concreto pre-moldado 30 Mpa em
d imensões 45x35x100cm.
. Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças pre-fabricadas conferindo
acabamento e continuidade.
. Areia: material utilizado parafazer a base de assentamento.
. Transporte das peças utilizando caminhão com guindaste.
. Carga e transporte de entulho em caminhão basculante.

Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha

Regularização do solo naturale execução da base de assentamento em areia,

Assentamento das peças pré-fabricadas.

Rejuntamento dos vãos entre as peças pre-fabricadas com argamassa.

5.2. "CAIXA EIVI ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = l-0cm ( 60x 60x60cm),

FUNDCI DT CONCRETO, EXCETÜ TSCAVAÇÃO E TAMPA"

ITENS E SUAS CARACTERÍSICAS

- Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, executar a laje

de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes interna e externamente
e o fundo;
- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;
- Preparo de fundo de vala: composição utilizada para preparo do fundo da cava

para a execução da caixa;

- Tijolo cerâmico furado 9X19X19cm: utilizado para a execução das paredes de

alvenaria da caixa;

- Argamassa para o assentamento da alvenaria, revestimento com reboco e

revestimento do fundo;
- Para caixas em rede de esgoto: argamassa traço 1:3 (cimento e areia), preparo

manual, incluso aditivo impermeabilizante;
- Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco;

- Concreto fck = 2OlVPa, traço 1,:2,7:3 (cimento/ areia médial brila 1): utilizado

para a concretagem da laje de fundo;
- Tábua, pontalete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo.

EXECUÇÃO

- Com a escavação executada e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo para a execução da caixa;

- Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de fundo da caixa e, em

seguida, realizar a sua concretagem;

(88) 357 1-5822 I demutranjua?eiÍo@iuazeiro.ce.Sov.br
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oBJETO: AOEQUAçÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

- Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher,

atentando-se para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída;

- Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e

reboco e externamente somente com chapisco. Sobre a laje de fundo, executar

revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário para o adequado

escoamento dos efluentes;

5.3. GRADE DE RETENÇÃO nr SOLIDOS Eí\l FÊRRO CHATO, CÜiV] BARRAS DE

1 0 {\í í\1X40 N/ N{ { l-. U4 " x i-lZ " ) CO ÍVl ES PAÇÉ' h4 E NTÜ E= 2 0 l\4 lVl

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

- Pedreiro: profissional responsável por executar o serviço de instalação das

grelhas;

- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

- Grade de retenção de sólidos em ferro chato, com barras de 10mmx40mm

(1..11 4"x1.12") com espaçamento e=20m m

- Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia media úmida): material

para fixação.

EXECUÇÃO

- Chumbar com argamassa o requadro da grelha na posição demarcada no

projeto;
- Por fím, realizar a instalação da grelha no requadro.

5.4. SARJETA DE CONCRETÜ SIMPLES C/L=1,Ü0rn/E=0,08nr

Itens e suas Características

. Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais

como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

. Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução

da sarjeta.
. Concreto: material utilizado para execução da sarjeta'
. Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

. Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada

corü§sAo DE LtcÍTAcÀo

FolhaN' 47 S0

\./

\-/

a

a

(88) 357 r-5822 I demutrànjuâzeiro@juazeiro.ce.gov-br
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oBJETO: nOrqUnÇÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

colllBsÀo

Folha No

lnstalação das formas de madeira.

Lançamento e adensamento do concreto

Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

Execução das juntas.

5.5. TUBO PVC BRANCÜ RíGIDO ESGOTO D=1SÜMNr {6")

Itens e suas características

. Tubo de PVC, Serie Normal, diâmetro nominal de 150 mm para aplicação

em instalações prediais de esgotamento sanitário;
. Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000

cm3;
. Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Execução

. Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das

superfícies a serem soldadas;
. Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;
o Q adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo;

após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes

atacam o PVC; não movimentá-los por, aproximadamente, 5 minutos'
. Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

5.6. TAí\IPA EIVI CONCRETO ARMADO, ESPTSSURA O,].5I\I

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

\./

\./

- Pedreiro: profissional responsável pela colocação da tampa;

- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

- Tampa pré-moldada em concreto armado Fck=15Mpa e armadura

espessura 15cm.

CA=60

EXECUÇÃO

- Após execução do poço de inspeção ou de visita, colocar a tampa de concreto

manualmente.

(88) 3571-5822 | demutrânjuâzeiro@juazeiro.ce.Sov'br

RUÁ ANTONIO MOTA DINIZ, Nq 02 - SANTA TEREZA ' CEP: 63.050-415 "1"'6***r'"
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oBJETO: nOTOUAçÃO DE V|AS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

6. PAVTMENTaÇÃo asrÁilcR

6.1. pAVrMrrurnçÃo ASFALTIcA ESP=scm

rrENS E suAS cARAcrrRísrcRs

- Rasteleiro com encargos complementares: operário que faz ajustes e acertos no

pavimento recém lançado pela vibroacabadora;
- Vibroacabadora: equipamento utilizado na execução do revestimento asfáltico,

aplicando e précompactando o concreto asfáltico de acordo com a espessura e largura

prevista de projeto;
- Rolo compactador de pneus: equipamento utilizado para compactar a mistura asfáltica

aplicada pela vibroacabadora aumentando a resistência do pavimento;

- Rolo compactador tandem: equipamento utilizado para compactar e dar o

acabamento a via após a compactação com o rolo de pneus;

- Trator de pneus com vassoura mecânica acoplada: equipamento utilizado para

limpeza da pista a ser pavimentada;
- Caminhão basculante: equipamento utilizado para transportar e despejar a mistura

asfáltica na caçamba da vibroacabadora durante a aplicação do revestimento asfáltico;

- Concreto Betuminoso Usinado a Quente: mistura asfáltica formada de agregados

graúdo e miúdo e cimento asfáltico, aplicada a quente e que compõe a camada de

revestimento asfáltico revesti mento asfá ltico ( rolamento ou bi nder).

- Emulsão asfáltica: material utilizado para pintura de ligação.

- Concreto betuminoso usinado a quente: mistura asfáltica (aquisição em usina),

formada de agregados graúdo e miúdo e cimento asfáltico, aplicada a quente e que

compõe a camada de revestimento asfáltico

EXECUÇÃO

- Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais

que possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base;

- A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de servlço através de

caminhões basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora;

- A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e

largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada despejando e pre-

compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operador

de mesa verifica a espessura da camada;

- Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados

pela

víbroacabadora;

(88I 3571-5822 | demutranjuazeiro@juazeiro.ce.gov.br

BUA ANTONIO MOTA DINIZ, Nq 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050.415



OBJETO: ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CE.

- Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo
compactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas prevista

em projetos. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com
pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as

pressões;

- Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número
de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico.
- Em seguida, aplicar a pintura de ligação com ligante betuminoso, a emulsão

asfáltica tipo RR-2C, em toda a superfície do buraco;

- Na sequência, efetuar o lançamento da massa asfáltica;

- Por fim, com a placa vibratória, realizar a compactação.

7, DIVERSOS

7.1. LIMPEZA DE PISO EIVIÂREÂ URBANIZADA

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

Servente com encargos complementares

EXECUÇÃO

Varrer toda a área com vassoura adequada de cerdas rígidas

7.2. ÁRVORES DRNAN4ENTAIS IVI GERAL CI ALTURÂ UTNIA DE

2.50Iú. EXCETO PALMACEAS

Itens e suas Características

Muda de palmeira;

Guindauto hidráulico

Execução

§fPÁ fl ?3&f E,\i re fl#{JfiJrfíP.4L S§
r§ÃÀ,§írü / §r§F

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual;

Com o auxílio do equipamento, a palmeira é posicionada no furo;
É feito o reaterro do furo com o solo local.

7.3. GRAhIA EIV AREAS IXTERNAS, INCLUSIVI |/1ATTRIAL

Itens e suas Características

Grama esmeralda

i{rÀ*ÉHÍn,ff
Eü HORT§

[lHi,:gü''M

&

\-/

a

a

a

a
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OBJETO: ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

Execução

. Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo

terreno;
. Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas.

7.4. CA|AÇÃO ErV DUAS D[MÃüS CCÍVr SUPERCÁL

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Tinta supercal.

EXECUÇÃO

- A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor
antes de qualquer aplicação;
- A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações do

fabricante;
- Aplicar duas demãos com rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo
entre elas, conforme orientação do fabricante.

7.5. CORTI RASO E RICÜRTE DÊ ARVÜRE COIV} DIÂh4[TRO DE TRONCO

vlAtcR ou TGUAL A CI,Zü t\l E MENOR QUE 0,40 tVl.AF_05/2ü18

ITENS E SUAS CARACTERíSICAS

- Servente com encargos complementares
Execução

. Prende-se a árvore no solo através de cabos;

. Corte do tronco com ferramenta adequada, aproximadamente a 1,00 m de

altura do solo;
. Após o corte, a árvore é derrubada no solo;
. Em seguida o tronco é recortado em pedaços.

7.6. RErvlOÇÃO nr RAíZIS Ril\TANESCENTI:S Dt rRONCü D[ ARVüRr COhl

DIÂN4ETRO IMAICR ÜU IGUAT A A,?-A íU I N/ENCIR QUI O,4O

r\{,AF_05/2018

Itens e suas Características

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira

(88) 3571-5822 | demutranjuazeiro@juezeiro.ce.Sov.br
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oBJETO: nOeOUnçÃO DE V|AS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.
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Execução

. É feita a remoção (destocamento) das raízes com o uso da retroescavadeira

7.7.LETRE|RO EM [AlXÂ D[ ZINCO, LARG. - 0,3üni * FüRNECIh;1ENTü E

INSTALAÇÃC

ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Montador de estrutura metálica com encargos complementares: profissional

responsável pela montagem e fixação dos perfis, executando as ligações.

- Ajudante de estrutura metálica com encargos complementares: profissional

responsável por auxiliar na instalação e movimentação das peças.

- Letreiro em chapa de aço galvanizada n.26. desenvolvimento 0.50m
- Parafuso n.12x25mm.
- Cantoneira de alumínio t t/4" x L 1.f 4" (0,516ke/m).

- Píntura c/ primer epoxi em estrutura de aço carbono 25 micra c/revólver.
- Tinta automotiva 2 demãos em metálicos.
- Argamassa traço 1:4: utilizada para chumbamento.

EXECUÇÃO

Transporte

- Amarrar a peça e preparar a polia da talha para transporte
- lçar e transportar horizontalmente a peça até o local de montagem.
- Desamarrar a peça lVontagem
- Amarrar a peça e preparar a polia da talha para transporte
- lçar e transportar verticalmente a peça ate a posição de montagem.

- Colocar todos os parafusos e aparafusá-los ate a condição de pré-torque em

ambos os encontros.
- Desamarrar a peça

- Fixação final.
- Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos;
- Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante;
- Aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com o equipamento de

pulverização.

Juazeiro do Norte- CE, 4 de novembro de 2021'.

25 a
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OBJETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: ,UAZEIRO DO NORTE - CE.

DATA: 04,htl202t

EANCOT

sErNrfla z7- 5EM /DESNERAçÃo

5rNAP| oB/2o2r. sEM / oESoNERAÇÃo

ENCARGOS:

HOR|STA . 112,76%

MÉNSUSTA.71,07%

BDI:

20,73%

\-,

\-/
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OUETO: ADEQUAçÃO DE VIAS URBANAS

TOCAL: JUAZEIRO DO NORTÉ - CE.

DArA: íJ4.htl2ozt

BANCOT

5qNÍRAz7'sEM /DEsoNEuçÃo

5rNAP| o8l202r ' sEM /ocsoNERAçÃo

ENCARGOS:

HOflTSTA - U2,76%

MtN$UsTA-71,07%

BOr:

20,73%

\./

RESUMO ORçAMENTARIO

o PRESENTE oRçIMENTo IMPoRTA o VAToR DE R5 3.264.689,57 {TRÊ5 MILHÕEs, DUzENToS E 5E55ENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE

cENTAVOS)

.t: il

.,i:'r.
a ,, '

,.1
't:

'' ::',;,

::t:t,:i\'
' .t:\

a(88) 1571-5822 | demutraniuezeiro@juazeiro.ce.gov.br

RUÀ ANTONIO MOTA DlNlZ, Ne 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050'415

IIEM oescnrçÃo TOTAT

I SERVIÇOS PRELIMINARES 151.889,07

2 Ptso E DtvrsoR DE rRÁrrco 636.209,80

3 rNsrALAçôEs 89.419,05

4 EtEMENTOS DE CONCRETO ARMADO 106.890,00

5 DRENAGEIi4 s35.60s,30

6 ri' PAVTMENTAÇÃo AsFÁLT|cA 1.100.099,00

7 l), DIVERSOS u4.577,35

TOTAT 3.264.689,57

\-/

Victor Juc,?J"1Y'ot"

§sÉurelt;;

,;,,,'

' it'.

"':l'iti .'
,1.i,

t.



[,,#i:HW,

§

g

*=ux
lFrL,$(r
.o 9f,R
3Püà-, õ<o
L C,)LUÀ

9frü=
íJ
5

v
o

z

F

Fz

z
ü

o2

Êz
Lo

o
z
I

o

f
d

z

z
lô

oE

ts

o
o

o

o

=o
z

ú
o
z

o

oÉ
rE

Iz
z
o', !2'

,,1 E
É
Io2oÉu

ú
Y
tsÉoz
o
ôd

oÊ
ÉNE>ã{.?3
j..

UE
9É

ê
t

Ê

lU
a
(({
L,
E

§
àq
EilÉrâH*
,*a

§E
§Es(q
Htr

xÉ
àSÉ*Pii
gEE

ol

É8
o\E;
;E

UÉ:e2z

z
éÉ
l

t
o
o

D
d
ô

ô
E
ao

8IhfÍ
ot
a
Ít

I§
;g
: lrt
:N:{
:=}r-l

trffi

q q À
4

I
3
G9

x

Ê
q

x

i

dj
q

a

ã
q

rü

c

ri

* àR a
dl

a

0) q
+

q

q

t
d
t

§ àR :R

e

Ê j i
q

a àe Éq
À

q

.i

x
9

I
q

I;
F di

àe

I

a
d1

s

a

s

I
d

E

àe

n,|

x

E
.!

q a F

q

É

o
s
F
z

0
z

oo

ô
o
I
ê
o
I

o

o
F

zo
ô
o
z

oêI,
=f

Éo

c
9

o
F

o

e

ô z
-

=E

o

c
\
I s

.i
c

x * n x x *t

,llÊ
'll

I

q

c

ls

:R x
di

cÉ
9

!q

+
q

x x
d

a

r ts
q

j di
q
§

or

F

út

*
nt.l 

ls

a
qi

* a àtI
úi

N
q

r ci
q

$

.l * ." a

q q

* x n x x a

a

à: x II

.,1

É

o
F

a

t
o
'ú
z

=Í

o
Í
z

o
z

o

É.

ê

o

ts
ô
o
I
ô
o

o

o

z

ô
o
z

o
F

oê
5
E

o

$

,tti,
,:.1: :' ; .

.:i.i.

i i



iuÀàriÍÊtrt
oof.l$RÍE

[?#i,:%H,

ENCARGOS:

BORTSTA - 112,76%

MENSALISTA .71,O77

BOll

20,73%
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OUETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DÂTA: uh!2o2t

EANCO:

SEINFRÂ 27- sEM /D€sNÉÂAÉo

srNAP| 08/2021-sEM / otsoNERAÉo

oRçAMENTo ANAríTrco

DEscBrçÃo. UNO QUANÍ. VATOR UNIT
VALOR UNIT COM

f,Dl E 20-719( TOrru' '''' ''

151.ttg,07

\./

c1937

c1062

c1049

c2939

c3373

c3208

c292L

L.L20,20

91.111,s0

6.470,82

4.032,00

5.283,00

1.020,00

4.573,40

4.733,37

33.744,74

1.1

L.2

1.3

7.4

1,5

1.6

L.7

1.t

1.9

SEINFRA PTACAS

COMP.

DE OBRA

SETNFRA DEMoLTçÂo DE PAVTMENTAçÃo asFÁLTrca C/MARTETETE M2
coMP. PNEUMÁnco

SETNFRA DEMoUçÃoDEcoNcRÊTosrMprEs M3
COMP.

SE|NFRA RETTRADA DE pAVtMENTAçÃo EM oLoco DE coNcRETo

coMP. , I

sEINFRA RETTRADA DE MEto Flo DE pEoRAGalruÍllcA , ,,,r"

COMP.

EscAVAçÃo ETARGA DE MATÉRrAr 1-cAÍ.

REATERRo c/coMpAcrAçÃo MANUAL s/coNTRotE, rvl3

MATERIAT OA VATA

CARGA MECANIZADA DE ENTUI.HO

BASCUTANTÊ

EM CAMINHÃO. M3

TRANSPORTE DE MATERIAI- EXCETO ROCHÂ EM

ATÉs (M

COMP.

SEINFiA I.ASTRODEAREIA

COMP.

M2

UN

':

6,00

3825,00

22,50

300,00

450,00

150,00

130,00

1119,00

1119,00

154,65

19,71

252,94

Lr,t4

9,73

5rff

29,L4

3,51

24,54

186,70

23,42

305,37

73,44

tL,74

6,80

35,18

'4.23

29,62

M2

M2

M3SEINFRA

COMP,

SEINFRA

COMP.

SÊINFRA

COMP.

SENTRA

, COMP.

2.L

382,5q,ir,. 108,21

42.795,OO

49.969,80

\-/'

2,2

2.4

3.2

3.3

3.4

3,5

3,6

r,7

3,8

3.9

3.10

9?668.

c2G25

c4558:

c4810

COMP 4

r: ci86o:..::,.
' 'csora ,

COMP 3

SEINfRA PISO INTERTRAVÀDO TIPO TUOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA
I coMp. -couplcrAçÃoMÊcANrzADA
PRóPRIÀ. JDIVISOR DE TúFEGO EM CONCREÍO PRÉ-MOLDADO

. (50x30)(,0) cmr lNrulNDo PTNTURA

SEINFRA CAIXA

COMP, FUNDO

1500,00

2000,00

41,64

194,09

130,64

50,27

234,32

M3

75.405,00

468.640,00

, srNAPr ETETRODUÍO

COMP. 
. 

FORNECIMENTOE AF.
'. iiiSElNFRA TUBo PVC SotD.
r,t, CoMp.

C2I57 , , SEINFRA REGISTRo DE GÀVETASRUTO D=

ToRNETRA DE pREssÃo P/ARDIM DE 3/4" uN

rNsrArAçÃo ou súBsrúurÇÃo DE cArxA oo HrDRôMErBo uN

POSTE DE CONCRETO DUPLO]Í, RESISICNCÁ NOMINAI. .UN

20OXG, H= 8,OOM, PESO APROXIMADO 4OOKG

SEINFRA CAEo CORDPTAST {CABO PP) 3 x 2,s0 mmz

TAMPA CONCRETO

PEAD, DN 63 (2)

o= 25mm(3/4')

tt,E7

2L,37

45,63

29-3a

32,22

7s2,22

8,55

477,t8 : .

: s5,89 ,.

6.448,50

3.870,00

826,20

532,05

s83,35

11.622,2s

4.644,O0

51.848,10

1.010,40

UN

M

M

UN

15,00

15,00

I ' ts,oo

450,00

90,00

15,00.,

14,33

25,80

55,08

35,4il

38,89

908"15

70,32

576,09

67,16

COMP.

C2$6 'SEINFRA

' '. COMP.

C2t48 SEINFRA

COMP.

c4967.. .SEINFRA

' coMP.'

COMP.

SEINIRA

COMP,

PRÓPRIA

636.209,8{r. :,

106.890,00.1E
4.2

4,3

4.4

c1604

c1399

c4151

60,00

60,00

120,00

3000,00

749,14

101,66

r3,91

180,10

722,73

L6,79

30,986,40

10.806,00

74.721,60

50.370,00

FCK 20 MPa COM AGREGADO M3

COMP. ADQUIRIDO
SETNFRA |-ANçAMENTo E ApucÁçÃo DE coNcRETo s/ ELEVAçÃo M3

COMP.

SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= M2

COMP. 12mm UTIL.5X
SEINFRA ARMÂDURADEAçOCA5O/60 KG

COMP.

5

(88) 3571-5822 | demutrâniuazeiro@juazeiro.ce.gov.bÍ

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, NS 02 ' SANTA TEREZA - CEP: 63.050.415
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ffi irrh?'díÉff
ool{üftTE
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ENCARGOS:

HOR|SÍA - 112,76%

MEN$USTA -71,07X

BDI:

20,73%

§EPA § Tq fPÍEÂ TÜ MUfi/TÇJFÃ T P§'

rnÁrusro / §FsP

OBJETO: ADEqUAçÂO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DATA: íJ,.lttl2o2t

BANCO:

sErNFÂa 27. sEM /DESoNERAçÀo

srNAP| m/202r -sEM / DESoNERAçÂo

onçanntruto ru,rltÍrrco

.. tttM cóotGo Btr@ DEScBEÁo UND qUANT. VATOR UNIÍ
VALOR UNITCOM

BDt . 20.73%
TOTAL

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

COMP 2

c4838

c4898

c3172

c26@

c4783

PRÓPRIA

SEINTRA

COMP.

SEINFRA

COMP.

SEINFRA

COMP,

SEINFRA

COMP.

SEINFRA

COMP,

400,00

100,00

100,00

r 750.00

s80,oo

50,00

517,31

21r,23

1.324,77

52,61

52,82

220,68

CANALETA PARA PASSAGEM DE NÍVEL UREANA c/ M

coNcREÍo pRÉ-MoLDADo 30 MpA EM DTMENSôEs

CÂIXA EM ALVENARIA TUOLO FL'RAOO, ESP. = 1OCM ( 6OX UN

6ox6ocml, TUNDO DE CONCRETo, ExCEro ESCAVAçÃo E

GRADE DE RErENçÃo DE sóuDos ÊM FERRo cHATo, coM M2
BARRAS DE loMMx4oMM (1.U4"xU2") COM
SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/t=1,0om/E=0,08m I M

TUBo pvc BRANco RÍGtDo EsGoÍo D=lsomm (6") lil M

TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M M2

624,54

279,16

1.599,39

63,51

63,76

266,42

249.4t6,O0

27.9L6,OO

159.939,00

47.632,50

35.980,80

13.321,00

\-/
6 1.r00.09%00.

15700,00. 60,54 70,o7 1.100.099,00

614.577,35

SEINFRA
,COMP.

SE}NFRA

COMP.

7.3 .. c1429 sEtNrRÁ

COMP,

ÁRVoREs oRNAMENTAIS EM
'2.soM.ExcEro PALMÁcrÂs
eaaun eru Á.neAs ellgnlrns,

GERAL. C/ MÉD|A DE

INCLUSIVE MATERIAL

SEINFRA , G4I4çÃo EM DuÀSDEMÃOS COM SUPERCAT

coRTE flAso E REcoBrE DE ÁRVoRE coM DIÂMETRo DE uN

TÂONCO MAIOR
REMoçÃo DE

OU IGUALA O,2O M E MENOR QUE O,4O

RAÍzEs REM4NESCENTES DE TRoNco DE uN

ÁRVoRE coM DtÂMEfRo MAIoR ou TGUALA o,20 M E

(88) 3571-5822 | deÍnutràniuazeiío@juazeiro.ce.Eov.br

RUA ANTONIO MOTA DlNlZ, N0 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050-415

roqoo ;,
i'l,, 51,18 61,78 18.534,00

2400,00 . 13,28 . 16,03 38.472,00

irs,oo :4,98 6,01 '2,253,75

.,80;oo. . s8,60 't0,74 5.659,20

8o,oo 62,73 75,73 6.058,40

5OO,OO 909,91 , 1.418,53 549.26500

.

E qUATRO MIL, SE|SCEI{TOS E OITENÍA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENI

Prso M2

UN

M2

7.4 .. . C0588

.'tl:.1.t: .i:: .

7.5 98529.

l'. r,:''.1.6 9&sz6.

SINAPI

COMP.

SINAPI

COMP,

7.7 coMp6 pRópRA rErRErRo ru clixA. qE-rzrNco, IARG. = 0i30m - M2

..: FORNECIMENTO E INSTALAçAO

:, .: .: ,,l .l,t:..tt I
r,,i. i,l,i, TOTAL

. tt _, rr, it

o pReseNTr oRçluÊNTo tMpoRÍA o vALon oe aS 3.ze+.eag,sz (TRÊs MtLHÕE DUzENTos E sEssENTA

. i 1:'lr'l

v

,,"ffi'

M2
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OBJETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS BANCO:

SEINFRA 27.sEM

/oEsoNrRAçÃo

srNAPr 08/2021 - 5EM /
oEsoNEMçÃo

ENCARGOS:

HOflÍA.112,76%

MENS&|STÂ -71,07%

8Dt:

20,73%tocAt:

DATA:

JUAZCIRO DO NORTE. CE.

@hrl202t

ruruónn or cÁrcuro

1.1

L.2

1.3

7.4

1.5

PTACAS DE OBRA

DEMoLTçÃo DE pavrMENTAçÂo AsFÁLTlca C/MARTETETE pNEUMÁnco

DEMoUçÃo DE coNcREro stMPLES

RETTRADA DE PAVTMENTAçÃo EM Broco DE coNcRETo

RETTRADA DE MEro Fro DE pEDRA GRANÍncA

EscAVAçÃoE.ARGADEMATERTAIl-cAT.' 
::':'tr''1"i\

REATERRo c/coMpACTAçÃo MANUAL s/coNrnôlr, ulrrnrar on varn
CARGA MECANIZADA DE ENTUT-Ho EM CAMTNHÃo BASCUTANTE

ÍRANSPoRTE DE MAÍÉRrAr, ExcETo RocHA EM caMrNHÃo ATÉ 5 KM

M2
,M2

.M3

.,1M2
':').:

M3

M3

M3

M3

Comp + Alt
ÁreaDemolição I

Qtdlntery
ÁreaDemolição*Esp

essura *

Qtdlhtervenção
ÁreaDemolição i

Qldlnteiv
CompRetihda+
qtdlnteruenção

Otdlnteru,
Áreal-astro'E5pLa5tr

o ' Qtdlntery.
Árealntertr, r

Qtdlnteru

=30+0,05*15

=20'1s

=30+15

=150

=130

=38254 0,2r !,2+22,5+300r0,05+450'

=3825* 0,2r 1,2+22,5+300 *0,05 +4 50*

' . -100*1s

"255*0.1'15

=100il5

-2000

=3*2
=255r1s

6,00

3.825,00

22,50

300,00

450,00v 150,00

130,00

1.119,00

1.119,00

1.6

1,7

1,8

1.9

2.2

2.3

.M3

M2

UN2.4

,1,s00,00

2.000,00

,, ,, í'2
;r 3.3

. 3.4
3.S

4.1

4.2

4.3
4.4

3,9

3.10

coNcRfTo Dl=30x30x50

ou suBsITutçÃo DE carxa.Do HloRôMETRo

coNcRETo DUpLo r. REstÍÊNoa NoMTNAL l00KG, H=t0OM, PESO

ru arúuÍruto,

FCK 20 MPa COM

TANçAMENTo E APLICAçÃo DE

TORMA PTANACHAPA COMPENSADA

ARMAoURA DEAçO CÁ 50/60
ESP.= 12mm UTIL. 5X

=60

=l2O
=60+50

60,00

60,00

120,00

3.000,00

M
UN

UN

UN
UN

M
UN

UN

M3

Mzt' ; :

xet ll ,rl ,

=30'15
=10'15

..:1i15
,, =1'15r =1,1S

-f 15

=30r15
=6115

=1'15

30,00 i

r150,00

150,0o
15,00.

15,00

15,00

§,qo
450,00
90,00
1s,00

\-/
r

DE URBANA CONCRETO iM =8*50
=2'50

qtdPass r Comp

QtdPass i NporPass

'nPassagêns

'1m'?/Pass
qtdsarj * Qtdlnterv

qtdPorLomb'Comp

-Lomb'OtdeLombPo
ilntêrv+ Qtdlntery

Área de tampas

=50*15

=2*8,2*15+100

750,00

580,00

5,2

5,3

5.4

s,5

5,6

EM AwENABIATUOLO FURAoO, ESP. = 10cn ( 60x 60x60cm), FUNOO DEI ir Uru

CONCREÍO, EXçETO ESCAVAçÃO ETAMPA

GRADE DE REIENÇÃO DE SóI.IOOS EM FERRO CHATq COM BARRAS DE M2

IoMMX4OMM (1.r4"i1l2") COM ESPAçIMENTO E=20MM

SAR ETA DE CONCRETO SIMPIES C/L:1,00m1E=0,08m , M

TUSO PVC SRANCO RíGIDO ESGOTO D=15OMh(6I)

TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M

,2+50.1

100,00

100,00

M

=50M2 50,00

M26,1 JICA 15+4000
qtdlnteryençóes

,1

ÁRVoREs oRNAMENTA|S EM GERAt. c/ ALTURA MÉDA DE 2.soM.ExcEÍo
GRAMA EM ÁREAS ETTERNA' INCLUSIVE MATERIAL

CAIAçÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DÁMETRO OE ÍRONCO MAIOR OU

15.700,00
300,00

2.400,00

375,00

80,00

M2
UN

M2
M2
UN

{88) 3571-5822 | demutranjuazeiío@juàzeiro.ce.8ov.trí

RUA ANTONIO MoTA DINIZ, Ne 02 - SANÍÁ TEREZA - CEP: 63.050{15

7,2

7.1

7.4

7.5

=20+15
=160'15

=0,25'1500
=80

victor-jffii"{f(a
8ftÉt8i?';un'n

382,50

ÍUBO PVC SOLÔ.

EEGISTRO DÊ

TORNÉIRA DE

PP} I

CORRUGADO, PN 63 (2I) 1 FORNECIMENTO E

25mm(3,/4")

CQR



co[4§sÂ0

Folha lrl'

itiÂáÊíÉ{r
oO H$FTE

DEPÁ §?3 MfflíTü fifl UTIí,§'PAI" âf
rr.dssrro I srsp

OBJETO: ADEQUAçÃO DEVIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DATA: 0a.hLl202t

BANCO:
SEINfRA 27. SEM

/oEsoNEmçÁo

SrNAPr 08/2021 - sÉM/
DEsoNEnaçÂo

ENCARGOST

HORTSA ' 112,76%

MEN$LrÍA -71,07%

BDI:

20,73%

Merúónre or cÁLcuro

7.6 REMoçÃo DE RAÍzÊs REMANESCENTE5 DE TRoNco DÉ ÁRvoRE coM
7.7 |ETREIRO EM CAIXA DE ZINCO, LARG. = 0,30m - FORNECIMENTO E

UN

M2
=80

=500

E0,00

500,00

. t..

\./

;,i"..,iri:,',

', i't'

i;,,::,

,", ,',1.!,., i| ...

, ,t:t, 
. -:.,

\-/
. ,:;

;l;i"t

:..t..',t

.'.:ii.:; t.

{88) 3571-5s22 | demutraniuazeiro@juazeiro ce.gov.br

RUÂ ANTONIO MOÍA DINIZ, NC 02 .sANTA TEREZA _ CEP: 63.050.415
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'
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'' tt.'
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Colvl§SÀO

Folha No

FrÍnÍrtú{t ôt

JUÂEEIR§
oolI{}k?H

PE'PÃ§?:SMTff Tg &{UÀÍICíPêT gf'
re§sslrCI I ^§rse

\-/

OBJETO:

LOCAL:

DATA:

ADEqUAçÃo DE vtAs URBANA5

JUAZEIRO DO NORTE. CE.

@lt!2o21
SANCO:

SEINÍRA 27. 5EM /OÊ$NE8AçÃo

srNAPr 08/2021 -sEM /DE$NEMçÃo

SINAPI
COMP.

ENCARGOS:

HORT5TÁ- 112,76%

M ENSAUSTA .71,07%

BDI:

20,73%

coMPosrçÕEs

stilApt ExEcuçÃo DE pavtxEltTo coM apltcaçÃo DE coNcRETo
asFALTtco, cataDA DE RoLailEilTo . ExcLustvE CARGA E

COMP, 1.80 M A 5.30 í05 HP CAPACIDADE 450
| 11nO$

j coMP.
DE ASFALTO étiààÊÊsrerari§.iÀii<iue\-ôÊ-..---r - cHi, t., I '-' -

PoTÊNcn 105 HP cAPAcIDADE 4501,SMA5,mM,

0,0500000:

o,oo55ooo

1.1{f,U|

\./

0,19

16,M

ESPÂRGIDOR DE ASFÂLTO PRESSURIZADO, TANOUE 6 M3 COM
rsouÇÁo TÉRtútcÀ, AouEcrDo coM 2 MAçÀRtcos, coM BARRA ..

ESPARGIOORA]3,6OM, MONTAOO SOBRE CAMINHÁO ÍOCO, PST 14.309

KG, porÊNctq iBS 0v - ÇHt otuRNo. AF-0€,/201 5 
)

SERVÉNTE COM ENCARGOS COMPLEMEMTARESSINÀPI
COMP.

'.Ompa.!çao

":l: :'

Códlgo Bânco D.ac.iÉo
€,A',': SEINFÊA TRÂNSPORTE

COttP..Aí5,00Ko(Y,

91406.

803r6.

cHt 0,0051000 M,25

0,12

CAMINHÁo oISTRIBUIDoR DE LIGANTE (CHP)

CAMINHÃo DISTRIaUIDOR OE LIGANTE (CHI)

TMNSPORÍE

Qu.nt.

0,0004500

o,oooooo0

0,0000000

r,6298000

Valo. Unlt

u,+5

20,02

80,62

15,00

Tobl
0,0í

0.00

0,00

24,45

Und

Ti LOCAL DÉ LI§ANÍES EETUUII{OSOS ÇiDTiT SUPERIOR
! í,GtX) D*lT.í5

B

TxKM

(88) 3571-5822 | deÍnutraniuazeiro@juazeiro,ce.Sov.bí

RUA ANTONIO MOTA OINIZ, NC 02 - SANTA TEREZA'CEP: 63.050.415

H

,'*Êffi!,#;à'"

lnsm

lMm

l@m

SEINFM
tNs.

SEINFil
tNs.

SEINFM
rNs.

23oCV TNCLU§|VE CAqÁMBA
AF_06/20rí

,IO,2Ol11,65 T, URGURA DE TRABALHO

PRESSAO VARIÀVEL,
1,IO HPi PESOSE'ú/COM LASTRO í0,8/27I LARGURA DE :

AF_W2017

DE PINTURA DE LIGAÇÃO COil EIÚULSÃO ASFÁLTGA RR.

TANQUE 6 M3 COM
ÀouEcrDo

14,300

0,0M0250;

0,0030350.

:

o,0053550

rà,às

reô,àz". ..i - -..-i .9.9Y!:
i 91386. . SINAPI
i i coMP.

.. ....:. !:*,r.i. ,* ,

. : : COMP.

COMP, 'HP.

COMP.

COMP.

COMP.

M-CHI

KG. PoÍÊNoA

imron oe àúÊúb,
DE ó.875 KG . CHF

CHP

172,67

ss,og'

38,20

'tiz.ro

" ioo,sr' l

turilbÍ

Hil.

.-....i .-9o.9l9ôt63. StNAPt

I coMP.
:i.

cxí'r i'l
)\ \ :|::

0,0049500.1

Ouanl

"..::1.:§S§§

1't

Cámp6içào 89935. SINAPI
Aililbr COMP.

stsr. SINAPI
COMP.

.gancg
'''§iiiÉr''

§INAPI
COMP.

'5839.

oo!4P.
SIMPI

112,97

4,89 ',

33,53

10,29

rúdô

Vdor Unlt Tobl

, . 8S036. SIMPI

0,01

0,11

0,01



f#i,t^'tr/W'

ffi
OUETO:

t ocAr:
DÂTA:

iuÀá&if*ff
oplt$RT§

OEPÁ H TÃ M§III ru} MUfif 
'fíPAT 

Df
rrÁ$rsilü / s§sr

ADEqUAçÃo DE vlAs URBANAS

JUAZEIRO DO NORTE. CE.

04hLl2o2t
BANCO:

sÊrNtm 27. sEM /oEsoNERAçÃo

slNAPr 6/2021,sM / DESoNERAÇÃo

coMPosrçÕEs

: , lNs.
'--irÊes- ---§tii,Jrü iiüiiiàÁôdÀiiôüüNiÊizüâ(iilCi "'

tNs

12897 SEINFRA CONSTANTEOOTRÂNSPORTE
tNs.

r ÇolrP.
j 10576 SEINFRA

DcsEiçâo-'riiÀbÊóiiiç 
r,bcr'iloÊ'nráiüCÁàÊíuürí.iõ§ir ràüàxrêii ; à,tii'

.2,97) OilT.ío 
-

CAMTNHÁo BAscuwrE 12 M3 (cHr)

Und

T 0,1277000:

Quant.

0,0cx)0000,

b,ooooooo

2.9663000

ENCARGOS:

HORTSTA- ll2,76X

MENSLI'TA,7I,07%

BDI:

20,73b

Códlgo Banco

:" csiàà' I sÊuiiiü

H

Valo. Unil

t0,80

- 
so,oa'

160,18

1,m

- 
lo,oo

Tobl

;:il
2,97

f ,91

l:r*
I *.,.:

':::
\./ - iroiáci* 'i -irsÔà l §Êli.tFRii 

-iiÀii{§ÊôÀiÉ

tNs.

NIVEL URSAIIAc/ coNcRETo PRÊ. : M í,0000000.

"' ' t.i'iú:

. 0,62000

' 0,1s7s0.

17,14:

23,17

4s,12:

3,5t.

27,25

L4e7

7ls

0,55

290,L6

53t71

99,17

Itrotoloo ro
lnsumo 12t43 SEINFRA SERVENTE

tNs.

lnsumo l2i9| SEINFRA PEDREIRO

tN5.

composlção c2784 5É|NF8A ESCÁVAçÃO rrraiUliSO|-O Ot rn.Clr. piOr. lrÉ r,SO.
Auxlllar COMP.

compúftãri ,rc.o7oú .SETNFRA CARGA MECANT?ÁDA iÉ,Er-ttUt"UO rU ClrvrNHÃO BASCULANTE

Auxillâi; .,;frf 'r r;COMP. r: .r :illi,:i:'l,t,l;it,,,,,',i:,':,'.t
Compoiíalg. tlrc2s33 lll §EfliFRA TRÀNSPORTE DE MATEÂ|aL, ExcETo RocHA EM caMlNHÃo aTÉ s

Auxiliar COMP. XM
composlção co2l6 SE|NFRA ARMAOURACA-sOAMÉD|AD=6,3A1O,Omm

Auxiliai coMP.
Composição C0844 SEINFRA CONCRETO P/V|BR., FCK 30 MPa COM AGREGADO AoQUlRloO

Auxiliar COMP.

coÀporiieo c+goz SETNFRA FoRMA PARA coNcBETo pRÉ:MorDADo, rNcLUsrvE DESFoRMA

H

M3

. :rt 
.:

M3

(G

M3

M2

o,75750-

20.05250
' I ,ii:r :

,0,u490;

2,100cx)-

.0,05250

0,052501

0,05250:

t,!9L40t,

o,ogooo 
'

LO47aO

0,10000

0,10000

o,81ooo

0,00140

24,54.

'tÁi,ttl

4ài,eà'

47,32

Auxiliar, , '..COMP.
comporlião r.Josal,lsErtrRa caMrNHÃocoMERcEqurP.C/GUTNDASTE(cHr) H o,lsooo. is,oc, 6,91

Auxiliar , ir'r- ,r,.' COMP, . t:t;\ t.

compdsiçãói' , ro7o5 SETNFRA , CAM|NHÃO coMERc, EQUtp. C/GUTNDA5TE (cHp) H o,15ooo. 12sJ5 19,37

Auxiliar COMP.

Composição C3324 SEINFRÂ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAçO 1:4 COM AREIA M3 O,O014O 305,1ô 0,54

\-/
àiuiàn ôe rüÊÊoó
INLUINDO PINTURA
]SERVENTEt2543 . SEINFRA'i 

tNs.

12391 SE|NFRA

- tNs.

c2784 ,SÊ|NFRA

COMP.

í.oooôooo' "igl.oi.:

7,24OOO: 17J4.i..

:
0,62000,

ln5umo

lnsumo .

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxilier
Composição

Auriliar
Composição

Auxiliar
Composição

Auxiliar

Composição

c0708

c2533

c4077

coa44

c4302

r0584

r0705

c2465

c3324

H

.H

M3

M3

M3

(G

M3

M2

H

H

M2

M3

45,42

3,§1'

24,54

9,93

467,96

'ti.zz.

- 
ci,oa'

129,1 5

40,77

'sgs,tà

2L,25

L4!37

234

0,18

r,29

11,83

42,72

49,58

4,60

t2,91

33,02

0,54

:. ..-. . -. .... - .. .. .-.
.PEDREIRO

;esôÀvÀçrô'i44uuaL sôLd oe iÀ.crr. pnoe. Àiâr.soí .-

i ". ,,'
icrnêr üecÁitrâóÀ óÉ"Étrür.iro Êl,r cÀüiuúo.úscur-nire
t.::
ÍR NspoRTE DE MTERTAL. ExcETo RocHÂ EM oAMTNHÀo ATÉ s KM| |..:...
ffiMADURA EM TeLA soLDÁvEL o.92

COMP.

5s1ppp4 .corinero prrrian., Êôi 30 Mpa cou roàÉôÀiú eoouiniú
COMP.

SEINFRA FORMA PAM CôNCREIO PRÉilOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA

SEINFRA

COMP.

SEINFRA

COMP.

SEINFRA

coMP. .

srrr rnr cÀüir'inÃó'i'iiüiic. iiiü rp. clc ürr'rorsie ttait
COMP.

SETNFRA cAMTNHÃo coMERc. Eeurp. c/GUTNDASTE (cHp)

COMP.

5g1xgp4 ,iri.rre ÀcalLlóÁ 2 oEúÃos c/ RoLo DE ú
COMP, , ,.

SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAçO 1:4 COM AREIA

Auxiliãr COMP. PRODUZIDA

(88i 3571-5822 | demutraniuazeiro@ juàzeiro.ce,gov.bí

RUA ANÍONIO MOIA DlNlZ, Nq 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050-415
q

Victor Jucá Távora
Engenherro Utvtt

3§Eâ3i?,1â;'t

,;';..,"r... .... .. )..". .-

'1 uf

; Íx(M : 0,791m00



COlvl§SÂO DE

FclhaNo 6$t,,mt,

ffi FFArllrq{i É&

JUJhãHI#ü§
ooltâHTE

fl §PA § I.A i}/Í§JV I C} }T,{{JruTTíPÂ T SE'

rnÁrusrro / §Esp

OUETO;

LocAL:

OATA:

ADEqUAçÃo DE vrAs URBANAS

,UAZEIRO DO NORTE - CE.

íJ4,hLl2o2t

BANCOi

sEINÍRA 27. 5EM /DESNERAçÃo

srNAPr oE/202r. sEM / DESNEUÉo

ENCARGOS:

HOB|5ÍA,112,76%

ME NsAu5ÍA ,71,07%

BDI:

20,71%

coMPosrçÕEs

lnsumo

ln5umo

Composição

Auxillar

r0042

r2312

r0s01

tNs.

SEINFRA

tNs.

SEINFRA

1,0000000

' 
ri,looui

0,s0000:

1,00000,

9,32

11,59

34,90

SEtNFtuq AJUOANTE OE ELETRICISTA

- ronri-ÊciúÉri.ro e insiÀüçÀo ' -

C/ SUPORTE

:

]ELETRICISTÀ ,,,

| .I ^,-..-.-..-..-.,.-..---..jir,...cerun rorôelÉrnrce pl úúÊlôrcoow,

üi

H

H

UN

55.EOl

18,63

23,17,,

34,S0

cor',1r. ]... .,.,... 't:ll ''\-/ I co[P05 . código B.n@ D.rcÍlçáo

I cmiorçeo corp 03' pRópRra auaDRo DE fEDrçÁo-FoilEcrMENro E lilsrMçlo
1""

tnsumo tOM2 SETNFRA :AJUDAMTEDEELETRICTSTA

.,. ,.. ..lNs. .r::...,:!...:-.-.......-.. ..-.

tNs.

Composição C1197 SEINFRA ELEÍRODUTo PvC ROSc.lNcL.CoNExÔÊS O= 32mn í')
Auxiliar,r l : COMP, t ' | , '':'
thsu|lio' . .] lÊ,i72 . SETNFRA :ABF{AçADEIRA PARA PO§ÍEDE OONCREÍo ÔUPLo 'T'

t.1ôriiiiôl:
Vâlor Unit' dz,à

Ouant.. roEll
*,,1

Composlção

AuxilÍsr '

ComposlÉo.

c1579

c0s3-4

tNs.

SEINFRA

COMP.

SEINFRA

Auiliar COMP.

,la5uryp ll. l@Eli' sÊINFRA .DISJUNToRMONOPOLAR iM'
tNs.

,tnrümo, l2gSZ SEINFRA rmSTEOEÀTERRAMENTOCOPERWELDí8'

tosumo t0125 SETNFRÀ 'ARtr4cÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDANÀ

tNs.

icjüÀji{ôD'Ê.MED-ÍçÃoi!ópÃó coÊLÕE- pronlo poiúún'i

oABO TSOLADO PVC 750V 4MM2

2,50000i

l

2,5o0oo'

.12,00000

4,000001

.1,000a0i

sp,oogoo:-

1,000001

?r)s

23S,50

9;50 lô,sô.

:
37,4

49,69
i

iLETREIRO

-.,:,:,.-..^.'r..i..,r.^il...,..,^i...,^ "-,...- -,:!!!1+1919
lnsumo 12543 SEINFRrA ;SERVENTE '

= 0,3on - FORIECIMENTO E í,000,0000

1,200001

4-8oOOO
.:. 

. ::l;:
.ll,6,60000,

6,50ooo:

,...
o,04oo0r

.:
2,00000:

i

àoe,br

\-/ :
ià,da.

74,72

ir,àa

17,70.

0,561

o,ait

2í,1S.

12,14

20,57

L7t,22

1s2,92

122,96

2,99

22,76

95,40

0,56

L9,44

105,90

254,80

.. tNs.

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

lnsumo

lnsumo I2391t, I 
SEINFRA PEDREIRO

t0805

lnsumo 115t2

lnsumo 10539

lnsumo

H

M3

M2

M2

KG

UN

2,OOOm, 
'

' 1,O0ooo:
-'lrr l :' :

il)ltt: ,,iz,ooooo:

tNs.

to464 5glxpç,q .crúolteriü oe íuulrto r ia*i i ia" (o,stàiàrài' 
'

tNs.

5,00000'

20,00000

Cí93, . PLACAS PADRAO DE OBRÂ ' 1'I2

MAO DE OBRÁ

I2g3 SERVENTE

10537 CHPA OE AÇO GALVNIZADA ESP. O.3MM

I11OO ESMALTE SINTÉTICO

11691 PoNTALEÍE / BARROTE DE 3"x3'

11725 PREGO I 5x1 5 (1.1/4' x 13) (ÀPROXIMADAMENTÉ 672UN/KG)

C@Íiciêntê
2,0m0
1,O20o

1,0m
4,í)00
0,1500

Unidade Tdal
H

M2

L

KG

34,2800

36,3018

24,9900

56,7450

2,3310

120,3678

{88) 3571-5822 | dernutraniuazeiro@juazeiro.ce.Bov.br

RUA ANTONIO MoTA DlNlz, Na 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050-415

17,1400

35,5900

24,9W
12,6100

1 5,5400

ToH:

"'"'í#â;Í;ári;

H

uNrl t, , ,,

u '.,,

UN

UN

uN : .'"t:i

tNs.

'.. coMP.

ET CAIXÂ DE ZINCO, TÁRG.

..5EINFRA

.r.coMP.
SEINFRA

c0MP.



coilt§sÂ0!ÊLrcrTAcÀ0

FclheN'ÓJ 'Y)C

ffi iir*áÊÍ*tr
oo HORTE

fl EPA # TA I}TífíV 1B MIJ#Tff F AL D E

rrÂrvsrra / §EsP

OBJEÍO:

locAt:
DATA:

ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS

JUAZCIRO DO NORÍE. CE.

úhtl2o2t
BANCO:

SEINFRA 27. SEM /OESNERAçÃO

stNAP| 082021 - s€M / DESoNERAçio

ENCARGOS:

HORI5TA 112,76%

MENSAIISTA 71,07%

BDI:

2O,71%

coMPostçÕEs

Vãlor GoEl: í54,65

-1062-riErrrouçÃoDEPAVIilENTAçÀo

0,1000

0,30m
0.1000

105,5369

24,8806

17.1400

valo. GoÉl:

10,5537

7,e2
1,7140

19,73

COMPRESSOR DE 250 PCM (CHP)

ReMPEooR PNÉuMÁÍlco (cHP)i:

SERVENÍE

C,MARTELEÍE

tof28

t0769

12513

H

H

H

PEOREIRO

SERVENTE I'
23,1700

17,1400

Total:

valoÍ G.Íâl:

30,1210

222,82ú
H

H

1,3000

\-/ t2391

12il3
13,0000

252,9410

252,54

t254ll SERVENTE .
0r6500 í7.1400

ValoÍ Go6l:

11,1410

11,14

18o (CHl)

ESC. HP í55 (CHr) '.

(cHP)

C/úMINA E ESC. HP 155 (CHP)

t3,17ú
11,1400

vdoÍ ce6l:

í,í 585

8.5700

9,73

0,o177

o,oooo

2J4s5

2i7ú
0,504í

5,ú

H

H

0,0500 "

0,5000

0,0002

0,0000

i'r 0,0096

0,009â

0,0294

DE

90.í332
78,9f22

2e5.5{99

212,4§1

11,',14cD

Valor Gei.li

t07í0
. 10779

:]r 12513..

'!r1000

'o,o1M

0,01 04

0.0208

29,1380

25,11

I 7,í400
12513 S€RVENTE.

r vrlorc€Elt

132,5224

170,7399

17,1440

valor GeEl:

1 37A2

1,7757

0,3565

3,5í

t06só (cHP)

111 (CHP)wm
ag!

v 5ffi
CAMINHÃO 6M3 (CHP) 0,1852 132,5224

Valor Godli

24,5431

24,54
rrs0

t239í

12543

10971

c0t70

PEOREIRO

SERV.ÊNTE . . ,,r

ME|O FtOPRE,MOLoADO DlM.=(0,07x0,30x1,00)m . l

ARGAMASSAoÉCIMENTO EAREIAS/PEN ÍRAço í;3

23,1700
' 17,í400

'iz.lsoo

525.6400

vsloÍ GaEl:

4,170É,

6,17U

12,4300

0,5256

23,30

H

H

M

ti43

0,1800

o,:ooo

t,ooo0
'olúro

12il3
D10a

SERVENTE

AREIA GROSSA

1,3000

t,1 500

1 7,1 400

14,7200

ValoÍ GeÍal:

22,2420

85,9280

108,2r

H

M3

.., . 
. Eãza:ãgo NÍERrRAvaDo ÍlPo ruouúHo (20

10612 COMPACTADOR OE PLACA

x1 o x ,rcM), crNza. coMPAcTAç4o
VIBRATÔRIA HP 7 (CHD

ooMPAoTADOR DE PLÂCAVIBMTÓRIA HP 7 (CHP)

CICETEIRO

SERVENÍE

AREIA MEDIÀ

PÓ DE PEDRA

T|JOLINHO (20 X 10 X4CM), COR NATUUL

0.0757

0,0041

0,1595

0,1595

0,0568

0.m65

5r,00m

29,5707

u,2749
2X,17cD

17.1400

67,5000

60.4600

0,5600

2,2345

0,1815

3,6956

2,7338

3,8340

0,s930

28,5600

H

H

H

H

M3

M3

UN

(88) 3571'5822 | demutranjuazeiío@juareiro'ce gov bÍ

RUA ANTONIO MOTA DlNlZ, Ne 02 - SANÍA ÍEREZA - CEP: 63 050-415

1o725

t0445

12543

r0109

t2403

r95í3

ã
u,"?I,i1!,1.".??Jf'"

8ftFtÉii'uun'n

H

r239í

l?f/,s.
i'. PEDBEIRo

SERVENTE

H

H

H

H

H

CARREGÀOÉIRA

SERVENTE

H

H

H"'
rli



ff#i:u'&,|Í/to

ffi ?àr*Êrl§i

JUÂEEIIR§
po HORT§

.à§
&EPA § T4 TI{ETI/ Iü }I4{JTSíCíPAT &f"
rRÁrvsrro / sEsP

OUETO:

r.ocA!:

DATA:

ADEqUAçÃo DE VIAS URBANAS

JUAZEIRO DO NORTE. CE.

íJp.htl2o2t
BANCO:

SEINTM 27- 5EM /OESoNEMÉo

SlNAP| 8/2021 -SEM /OESNERAçÃO

ENCARGOS:

HORISTA - 112,76%

MEN9U5TA.7I,O7%

8Dt:

20,71%

coMPosrçÕEs

VelorGô61: 41,6,4

C0076 ALVENARIAOE TUOLO COMUM C/ARGAMASSA MISÍA DE:CAI M2 0,8000
HIORATADA l:2:8 ESP-íO m :1..)

c0218 ARMAoURACA60MÊD|AO=6,4.A9,5mh RG O.Z80o

C0s0 CONCRETO PMBR,, FCK í5 MPs COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0252

c2?84 ESCÀVAÇÁO mNUAL SOLO OE íÀ.CÂT. PROF. ATÉ 1.50m M3 0,2160 .

C2827 FORMÀ PLAM CHAPA COMPENSAOA RESINADA, ESP.= íO.nm LrTlL. 3X M2 O,12OO

c3407 REBOCO C/ARGAMASSA DE OMENTO E AREIA Si/ PÉNEIRAR, TMÇO M2 0,6000

9766S. §NApr coMt Ét sÍRôDUto fl.ExÍvEr coRruGÁDo, pÉaD, DN 6s (z) - ronricruerro s tt,r

.. tNsrAtAçÃo.aÍ*o4lrol6
, TIEXIVÉL PAREDE SIMPTES, M

COR.PRETA, SEM ROSCA, DE 2", PARA

(NBR 1s71s)
o;los ,

0;10s

SOLD.

12?,1@

7

l7,42
22,42

Valor GoBli

10í,6848

\-/

13,ffi70

406,5828

45,4210

1 19,3440

33,9250

Valor G.Íal:

10,1923

10,2459

9,810S

14,3213

20,3550

ís,5í

1;1

1r,8832

7,7

!,a297
2,3547

H

H

,,, ... lm13
,,ti,, .: 

tZgZO.. ;,:.
r, t@2§ .

r1888

;:,.,;r,, ,1 . túq

AJUOANTE

ENCANAOOR

. ADÊSIV9 P4R4,II/9O DE PVC RrGrDo

soLuçÁo LlMpADoRri pAR^ pvc RtGr0o

TUBo Pvc SoLDÀVEL.De zsl$,r (sl+)

0,{o00

0,4000

0,0008

0,0003

I,6000

í0,63@

22,7200

ils,'1600

39,22W

2,SW

7,4520

9,0880

0,036'l

0,01 18

1,7W
21,37

H

H

KG

L

M

GAVETÀBRUTO Dã 2omm (3I."} . UN

,AJUDANTE DE ENCAIIADOR

ENCANAOOR

FITA DÉ VEDAÇAO

nq§1119.oe clvereBRura mMM (a/4)

0,5400

0,il00
0.9400

1,oom

18,flm
n,72ú
0,28m

23,(X00

VslcÍ Ga,âl:

. 12,2680

0,2632

23,ú00

45,63

\-/

SERVENT€

lncÀir,tAssl oe crueuro E ARETA gPEN. TmÇo 1:3

0,Eooq

0.000r

17,í400

525.6400

VdorGsEl:

8,57m

4,5731

32,22

H

c0r70 M3

r0700

12320

l2g3
c0r70

DE CÀn OO

ENCANADOR

SERVENTE

ARGAMASSA DE CIMENTO e Anen Sleel. rmçO r,r

0,í000
0,5000

0,5000

0,0087

77,1154

22,7200

17,1400

525,6400

Valor Goóll

7,1 175

í 1,3600

8,5700

4,5731

32,22

H

H

H

M3

C4I67 . POSIÉ DÉ CONCRETO DUPLO,T.,RESISTÊNCIÀ NOMINÀL zOOKG, H= qootr' PESO APROXIMAOO 4OOK6 . UN

IO7O5 CAMINHÃO COMERC. EOUIP, C/GUINDASTE (CHP) H

12543 SERVENÍE H

19464 PoSTEDECONCRETOOUPLOT,RESISTÊNCIANOMIIUL 2OOKG,H= UN

c0836 CoNCREIO NÃO ESTRWUML PREPARO MANUAL M3

c1ru LANÇAMENTo E APLICAçÃO OE CONCRETO g ÉLEVAÇÃO M3

c27U ESCÀVAÇÃO MANUAL SOLO DE IÀ.CAT. PROF. AÍÉ 1.50m M3

(88) 3571-5822 | demutraniuazeiro@juàzeiro.ce.8ov-bí

RUA ANTONIO MOTA DlNlZ, Ne 02 - SANTA IEREZA - CEP:63.050-415

t,tzso
2,2úO

1,0000

o,2700

o,27W

0,3300

129,1462

17,14ú

399,5100

420.6S3
í49,1m0

45,4210

Vâlo. GoÍal:

145,2895

38,5650

399,51m

1 13,5888

40,2746

14,9889

752,22

@

"'".â{*j{§i1l,tr,

),.

ÁJUONTE

ENCANADOR

Frra DE VEDAÇÃO l

TORNETRA DE PRES§ÃO pl lenOtU Oe gq',

0,$00
0,2500

I 8,6300

22,1200

0,2800

14,1000

veloÍ Ge6l:

H

H

UN

. í,0000

1,0000

: it,
roolg

ng?o 
,t

11íEo l

t2íÍl

H

H

UN

9,3150

5,6800

0,2800

14,1000

29,38

CAM|NHoNETE sAVEtRo 1cxn}, l



i,'#ilsffi

ffi FêEr*ra§{À o{

JUlhãfi1R0
§ôü{êRY§

ftrPÁ§7;§e,ÍEirt?d) ,!{tJ,vIrrPAÍ. pF

rnÃruslrtr / srsr

OBIETO:

LOCAL:

DATA:

ÂDEeuAçÃo DE vtas URBANAS

JUÂZEIRO DO NORTE. CE.

úhtl2ozt
BANCO:

SEINFRA 27' 5EM /OE9NERAçÃO

srNAPr o8/202r - sEM / DESoNEMçÃo

ENCARGOS:

HOBTSTA - 112,76%

M EN SALISTA ,7 I,07%

8Dt:

20,73%

cowrpostçÕrs

'1.:t) 
.

c4§5!. cAEo coRDPlÀSÍ (cABo.PP) 3.x2,5o lnnf'r, .l
IOO42 AJUOANTE OE ELEÍRICISTA

12312 ELETRICISTA

18438 CABO CORDPLAST (CAEO PP) 3r 2,50 mmz

::,

0,11@

0.1 1 00

1,0000

1 8,6300

23,1700

3,9500

valoÍ GaEl:

2,0493

2,5447

3.9s00

8,55

H

H

,1.

60w
EM AcRÍuco E vEDAçÃo SILICOf,E, GRAU OE tP65,

,0w. 0,92 - Utl

\-/
10042

t2312

t2391

t2*3
t9125

ELETRICISTA

PÉDREIRO 1.

SÉRVENÍE,,,,,,

PROJÉTOR, EM LED (TEMPEMTUM OÉ COR 4OOOK). CORPO EM

BETONEIRA 58ü

1,30ü)

I SoOO

1,8000

2,4000

1,0000

18,6300

23,1700

23,1700

1 7,1400

340,0000

ValoÍ Goral:

24,2190

30,1 21 0

41.7060

41,1360

340,0000

477,14

17,4364

102,8í00

57,5573

188,16m

6't,7804

127,77

H

H

H

H

UN

M3'l,l
KG

M3

21,4208

11,14@

§7,5000

0,5600

73,90@n605
Valo. GsÍ.1:

I:]: ffi.NçÀM€IO

, l:jlrrE391,

@roÍoí
sRwffiE"
PEOREIRO

t t,'i 6,@ 102,84
1 46,14
' 1{9,18

2,00
IOru GEru

ros:r., ,,
tüsl"'

,i lo52G

',rltfOgt'

DE

cltÂFA

PREGO l?.1tt
SARRAFO 0E 1'X4r

TABUA OE I" DE 34,.

12MM li.D.x

18,$m
23,ltoo
29,§700

12É100

1 3,8000

4,7400

1 0,0100

Valo. G..ál:

'rl
|\:..

,ltt

'',ri
.').

X

H

M2

KG

1,3!m
I,3500

0,26ô0

1,2000

0,2500

1,53Cb

í,1700

.25.1 505

31,279s

7,6482

15,1320

3,4500

7,25U

11,7117

10í,6€

tl728

,.+it

1 98UN,I(G)

r1840

ngro

rgz0s

roolo;

10121

!Q]03
t72

\./ caMtNHÃo EQUIP.

AJÚDANTE DE

ffiMADOR/FERREIRO

AWE RECOZIOO N.í8 BWG

AÇO CÀ5Iy6O

0,00&

0,08m

0,0800

0,0200

1,0500

129.1462

18,6300

23,r700

10,0500

r' 8,8900

vâloÍ G.El:

1,0332

1,4904

1,6536

0,2010

9,395

í3,91

, Ç,Oll8 . CAIIA Ell ÁLVEMRIA TUOLO ESP.á íocm ( 60x 60x60cm), OE CONCRETO, EXCETO

M2

M2

r\I3

M2

É TAMPA

1í8m

..- 1,8300
' 0,0400

1,8300

63.998í

6,6606

557,7898

45,2528

113,9166

12,1888

22,3116

a2,8127

uil
c0073

c0776

c1609

c3037

ALVENÀR|A oE TUoLo cenÀuco runeoo 1sxlsx19)@ C/ARGAMASSA

cHAprsco c/ ARêAMAssA DE oMENTo E aREIA vPÊNEIRAR rRAço

USTRO OE CONCRETO NCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO

REBoco q ARGAMASSA oE clMENTo E AREIÀPENEIRÁDâ' ÍRÀço 1r4

Valor GeBl: 231,23

. c{ae8.
t0635

GRADE DE RETE'IçÃO DE SOLIDOS EItr FERRO CHATO, BmRAS DE toMMX{oMií (t.í/,rx1/2') Coil ÉSPAçAIiiEtlÍO EE2otlil . lt2
í,0000 0,0384

0,7500

1,7500

1,7500

2,61m

143,4520

0,0384

0,ú58
40,í75
41,7025

47,4759

1.194,9552

1,324,77

t0749

10121

11E79

t1061

12332

MÁourNA oE soLDA (cHl)

MÁoUINA DE SOLDA (CHP)

ARMADOFVFERREIRO

SOTDAOOR

ELETROOOS

FERRO CHATO 1.1i4'x 1/2' (3,16KG/M)

0,0610

23,170o

23,83m

1 8,1900

8,3300

Valor Geíál:

H

H

H

H

KG

KG

caí12 . §ARJETA DE coNCREÍo slt PLES cíL!í,00m/E'0'08m 'U

(ss) 3571-5822 | demutraniuazeiro@iuazeiro.de.gov.br

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, N9 02 - SANTA TEREZA - CEP: {i3.05O.415

'."'íufi,,,úi;{'"

0,7í40
6,0000

I o,âszz

336,0000

0,8360PEDRISCO

H

H

H

xô'
.KG

:,'..



COll/l§SÀO DE LICIÍACÂO

roha[' Fh_ML

W rtrrliturÂ à!

ffi{l"â=.EL*"
D EP A§T/4T1,d EfiI TÜ M U N I Cí P AL D E

rftÁ,Ysírü / §EsP

OUETO:

LOCAL:

DATA:

aDEquAçÃo DE vtAs URBANAS

JUAZEIRO DO NORTE . CÉ.

@lttl2o2t
BANCO:

5EINFM 27. sEM /oEsoNEEAÇÃo

5IMPIG/202I. sEM / DESoNEMçTo

ENCARGOS:

HORT5TA- 112,76%

MENSALISTA.Tl,O%

BDI:

20,73%

t0498

12343

I r846

c0588

c27U
c3127

c3268

0,0200

0,04ü)

0,6300

1,270D

0.2000

0,00r3

0,0940

23,17@

17,140n

4,7400

4,9790

45,4210

75,4702

350,7504

0,4634

0,6856

2,9862

6,3233

9,0842

0,098'l

32,9705

coMPosrçÕEs

CARPINTEIRO

SERVENTE

SARRAFO DE í'X4'
CAIAÇÃO EM DUÀS OEMÃOS COM SUPERCAL

EscAVÂçÀo MANUAL soLo DE íA,CAÍ. PROF. ATÉ í,50m

AREIAA§FALTo UsINAoA À FRIo -AAUF (S/TRANSP)

CONCRETO P/VIBR,. FCK=,1OMPA.CôM AGREGADO PRODUZIOO
(strRANSP.)

H

H

M2

M3

M3

M3

Valor Gor.l: 52,6í

\./ C?600 .fUBO PVC BRÁNCO RIOIDO E§GoTO Dcls,omm (5') . il
roo43 nruomrrE oe EuoAl'lloón
12320 eHceuoon'lli"''

ruBo ryc ÉscoÍo DE l$MM (6) {NBB §688)

H 0,5000 18,6300 í1.1780

H 0,6000 ».,7200 13,6320

. M , ... ,. ,,, . ,, 1,0100 27,7300 28,ú73

valoa Goaâl: 32,02

t2157

,. ,ltt:'

'.; .t.:,.;,:.i.. ''.: .",; ;iir,:ltil:,|:l

0,í500
7.5000

0, í500

o,3225

43,4808

13,m70

406,5828

í01,66,r I

6,5221

98,0025

60,9874

32,7§7

0,1500 149,1800

Vdd G.Íal:

22,3770

220,60

SERVENTE H 0,0750 í7,í400

Valor G.Íál:

1,2855

í,29

: . ! .11277

rôrlr
' li:. , . .' ; :t: , :tt .:'

JÀRDINEIRO ..: ' :

ARVORE ORMMENTAL.]] ]1 ],-, 
,

0,5830

1,0000

.

23,1700

37,6700

ValoÍ GêÉl:

13,508r

. 37,6700
| | 5í,.19

SERVENTE

GRAMA TIPO BATTTÂIS EM PLACA

ÍERm WGETAL : ].

ÁGUA

lt
H

M2

U3

M3

' io;zooo 23,1700

17,1400

6,4200

107,í400

4,6300

valor GoÍal:\-/ ., ::': :: |'.:
.

.12395 .. PINÍOR

12,í96 SUPERCAL
:-.

lt
KG

0,20m 23,'1700

1,t500

Vdo. Goral:

4,6340

0,3450

4,98

,t,,t ::"'
.i.

coM
mMP. MA|OR OU |GUAL A O,2O M E MENOR QUE O,4O MÁF-05/2018 

58,61

8316 srnvenircoMtNcaRGoscoMPLEMENTARES . H 7,5444 16,44 25'39

&r JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 7,5444 21,51 13,22

comp. êoM otÀmrrno MAroR ou l6uaL a o,2o M E MENoR quÊ 0,40

MÁt-os/2018
nEtnõescnvloElal soBRE RoDAs coM CARRtGADEtRA, TRAçÃo

4x4, porÊNcrA Líq. 88 Hp, CAçAMBA CARREG. cAP, MÍN. 1 M3,

CAçAMBA RETRo cAp.0,26 M3, PEso oPERActoNAL MÍN. 6.674 (G,

PRoFUNDTDADE ESCAVAçÃo M^x. 4,37 M - cHP DluRNo.

AF_0612074

62,74

UN

CHP 14,77

{88) f571-5822 | demutranjuãzeiío@juazeíro ce.gov.br

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, NO 02 - SANÍA TEREZA - CEP: 63.050.415 o

0,1333 105,31

''"'Ê*;à*::iiliü"

ADrÇÃgDE M3

KG

M3

M2

C08,10

cí39§ ESP,= 1zmm UTIL,

oE CoNcRETo s/ ELEVAÇÀO M3,

,,'...,,..:,
tlzft
t254ii

4,6340

0,3188

2.Í1S6

5,SS
o,x84

í3,28

lí225
tmTt
tru

..,:::"

0,0í86
. 0,!Eo0
l, o,osoo

. 0,0450
,i

. ':

s67E



ff,#i:ww,

ffi aâtrtrÍq(Â §í

JUÂUãrnü
EOH{}ETE

&EPÁ §Iá MEí1I T§ MU'UTfiFÃ T P6
rn{içsrro / srsp

OUEÍO:

LOCAL:

DATA:

aDEquAçÃo DE vtAs URBANAS

JUAZEIRO DO NORTE - CE.

@ltLlzozt
BANCOI

SEINFÂA27- sEM /DESNERAÉo

srNpr oU2o2t - sEM / DESNEMçÃo

ENCARGOS:

HORTSTA- 112,76%

MENSLISTA -71,07%

BDI:

2o,73%

coMPosrçôEs

RETRoESCAVADEIRA soBRE RoDAS coM CARREGADEIRA, TRAçÃO

4x4, porÊNctA tÍe. 88 Hp, CAçAMBA CARREG. cAP. MÍN. 1 M3,

cAçÁMBA REÍRo cAp.0,26 M3, pEso opERAcroNAL MÍN. 6.674 KG,

eRoFUNDTDADE EScAVAçÃo wrÁx. a,lz M c-Hr DtuRNo.

s67s AF-0612O74. , ',] CHI 0,5446 4r,94 22,44

8a16 SÊRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES i, H 0,578 L6,44 11,15

\./

.1.,. ::.,. .

\-,

(88) 3571-5822 | demutraniuazeiro@jua?eiÍo.ce,g.ov.br

RUA ANTONIO MoTA DlNlZ, Nc 02 ' SANTÃ TEREZA - CEP: 63.050-415

"'"'itffiÍiz}ü"

" ";i''

...,..,,'

,t: ,.

I r,l

.l

l:;i:,, ,

t':ii :,. .

..,,':l



ffi iü,átàÉi*trpçf,lüHTH

COÍÚ§SÂO DE LICMCÀO

FolhaN'-Ôru-

ENCARGOST

BOR|SÍA - 112,76X

MENSALIsTA .7I,OX

gor:

20,11%

§SPA §TA ME'V TÕ }vf{Jru'fíFÂ I. §T
rRÀruslro / srsfl

OUETO: ADEQUAçÃO DE VIAS URBANÂS

LOCAL; JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DATA: úhtl2o2t

BANCO:

SEtNFRA 27- sEM /oEsoNERAçÃo

srNAPr o8l2021 - sEM / DErcNERAçÃo

\./

\-/

::ti,:l
.ll:t.

',:'tl;

á 3 - COMPOSTçÃO OO e.O.t

(88) 3571-5822 | deÍnutrâniuazeiro@iuâzeiro ce Sov'br

RUA ÀNTONIO MOTA DINIZ, NO 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63,050415 @

"'"'ãn'rtiqÍ;;1i}'

t:l

''i;':

,1".1:tt:\).. 
.

',''i
..|,.,

. t. l

.t:t ,. ,', 
'

,;li:,, .:



COM§SÀO DE LICITACÃO

Forha No bq il(

ffi iilrllàrüínff
ooI{$HTH

§EPÂ §TA MEftT TÊ'}'{JruíEíPAT. fl §

rxÁr*srro / §rsp

OUETO: ADEQUAçÃO DEVIAS URBANAS BANCOT

sErNfRA2T- sEM /oEsoNEuçÃo

stNAP| oal2ozl - sEM/ DESNERAçÃo

ENCARGOST

HORTSTA- 112,76%

MENSÂLr5ÍÁ '71,0&

BOt:

20,73%LOCAL:

DATA:

JUAZEIRO DO NORTE. CE.

íJ,,htl2o2t

\./

\-,

(s8) 3571-5822 I demutrâniuazeirod-niuàzeiro-ce,gov.bí

RUA ANTONIO MOTA DlNlZ. N0 02 - SANÍA TEREZA - CEP: 63.050-415 c
,,"t;ffi'

rrRRovtÂs'EDE

TCU 2622120L3
-,. .jt,,. ,

Taxáí%l lntervalo Addo
.:.Míniinot"rr

r'; "3.80% "'f
0,32%,

7,02%
.,.':,,6.64%r...:s

.:..
AC

S+G

t

R

DF

.. :'.'

OK

o{..
OK

6,64%t Ludo Eruto . ,, ii,

o,oo%

o,32%S+G s€curc de tâxõ É Garantiâs

Taxa de Rlscos ' ' r '' lln

3,AO%AC larinirt..Oo i"ntrai
7,02%DF

s,64%

c
o.65%Pts

3,Ov/ocoFtNs

ISS ' ,,itt 3,00%

0,00%cPRB ------tl"-lr-f.a
I Totãl do Grupo C(%) =

Fórmula de Cálculo do BDI

':.'

Ga,antia e Despesas lndiretas

.l::

,|,
'| ,..

.i,'.,...
'1. 1.:

lntervalo

MÍnimoB.O.r

24,23%79,60%

SiEle

ADOTADA ri

3.809

0.32%
0.50%

.t.o2%
'6.64%

I

GÍuDo A lt

)êcôêiá<íi^ân.Piê('t:,t:



I

COMISSAO

Folha No

DE

ffi Êf EÍarlglÂ El

JUJTZHIHOpoI{$ETE
§E:P*§Táfi/'ETYTü MUf,,,fíPêí" âf
ÍnÂArsiFü I srss

OBJETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DATA: íJ4.lttl2ozt

EANCO:

SETNFRÂ 27- sEM /DESNIRAçÃo

sINAPI o8l202r. sEM / DESNERAçÃo

ENCARGOS:

HORI5TA.112,76%

MENWtsTA -71,07%

801:

rtffi

\./

v

(88) 357 1.5s22 | demutràniuezeiío(Aiuazeiío-ce.gov.bí

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, NC 02 .sANTA TEREZA - CEP: 63.050.4í.5 a
,,",Ê{?:§,.i;,it}à

TCU

': :,ljl

FORNECIMENTO DE MATERIATS E EqUIPAMENTOS

Sisla,r, TaxãÍ%l i lnteÍvalo Admissível 'r :.

. "iüÍnimõ',r l'i=::'j.Máríiiiiqi:-Jr|,,. ADOTADA]I.

AC 3,80% l-]i,socót: ',;,1' .' ' 4;4É9,i:.'.i::.1i1
.l:":. o,3o*',',: . l,.iir' :10;82%="'1;5+G 0,321'

R o,56% .;1.. [,55e6,ir;.:.f:.,,iiiiliesx. .,|W
0,85% .: tló185%:.::s,l rrtl,r':t 

:.ti1?Éli!'| 
.-DF

', 3,siM,' , l' . :.|6.2i% ..i ,.'.t 4,96%
I 3,65%

.:.i.. '

.: 
... ..

' i:"t'

:

OK

GÍupo Â ' Lu(rot;,,

4,96%Luso BrutoL

o,ao%Íotal do

o.32%s+G Securo de'tãxas e Garantias

O;56%faxa de Riscos '

3:80%ndmlnislràiáo CôntralAC

o,a5%DF Desgesas financeiEs

Total do

lmpostos/Íributos

3.OO%

0,00%

o.oo%CPRB

1,65%I Íotâl do GÍupo C(%) =

Fórmula de Cálculo do BDI

Garantia e lndiretes

lntervalo

(a + AC +í3ll?l+ R)(1 + DF)(L + L)
I}DI :

'-Máximo'.,:"MÍíimoB.D.I ADOTADO
16,80%LL,lO%

: :.i..:

2622120L3
'"r )t..i.;

B

:NFINS

L5,0096



col,flssÀo DE LtCt

Fotha No *J
TACÀO

tilc

i{üt*'tiÍràti
oo NüÊTE

gfPA§TAM§Â'Iü M{./TUTfíPÃ[ PÊ'

rnÃrusrro / srsp

OBJfiO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS EANCO:

SETNFM 27-sEM /DtsoNtMçÃo

srNAPr G/2021- scM /DEsoNEuçÃo

ENCARGOS:

HORr5rA- 112,76%

MENSALTS]A -71,0&

BDI;

LOCAL:

DATA:

JUAZEIRO DO NORTE - CE.

últtl2o2t

{88} 3571-5822 I demutranjuezeiro@ juàzeiÍo,ce,8ov.br

RUA ANTONIO MOTA DINIZ, Nc 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050-415

20,71%

"."'="ffi;Í;,:$;L'"

\./

v

, ,, t:,:t ,

- coueoslçÃo ENcARGoS socrArs;

: . r:

...:.....'- :::..t1:t,,;t.

"'ilt" 
t;

,,i'

t:

,lr r l

..'.'::|



{ G

COMISSÀO DE LICITACAT

Forha No 7§ lfbC

ffi jrr**Hiftti
ooll§§T§

orPÁ § ?Á &,ÍEfiJ rü M{JílrICfpÁ r ü§
rsÂrusrnr / sEsF

OUETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS EANCO:

sErNru 27- sÉM /DESoNERÁçÃo

srNApl o8l2021. sEM / otsoNEMÉo

ENCARGOSI

BORTSTA - 112,76%

MENSLIÍA-71,07%

BDI:

70,73%LOCAL:

DATA:

JUAZEIRO DO NORTE. CE.

04.ltLl2o2t

ENCARGOS SOCIAIS

cóDrGo DEscRrçÃo

TABETA 027

HORISTAS 96
MÉNSAI.ISTAS

%

\-/

\,,

(s8) 3571-5822 I demutrâniuazeiro@ juãzeiro.çe.gov'bÍ

RUA ANTONIO MOTA DINIZ. Nc 02 - SANTA TEREZA - CEP: 63.050-415

''*,ffi,,#üf"'

A ENcARGo-§3õõiÃE BErcos 36.80 36,80

A1 tNss 20. 20,00

A2 sEst 1,50 1,50

SENAI 1,00 1.

I INCRA 0.20 0,20

A5 SEBRAE 0_ 0,60

A6 íÀúRro EDUcAcÃo 2,50 2,54

À JRO DE ACIDENTES 3,00 3.

Â FGTS 8,00 8,m

B ENcaRGos soclAts c/ iNctDÊNctA DE a 44,41 16,4
B1 DESCANSO SEMANAI REMUNERADO L7,84 0,(

87 FERIAOOS ]], 3,77 0.

AUXILIO ENFERMIDADE o,87 o,67

É, sAúRlo 10_80 8,33

B5 LICENCA PATERNIDADE r.t). 0.07 0,06

'86 FAr-TA-51úsJt-FrdDÁt o,72 0,56

87 olAs DE cltuvAs,,u itr 1,55 0.

0.11 0,08

FÉRII§GõZÃDÃs- --- :, rrr- t,li,ti ' 8,77 6,73

sAüRro MArEÀNiDÀirÉ',. ":il 0,03 0,0:

ffire 14.71

.:','l't c AVmTãEVrorNDE-NiãDõ r 4,L'l

avlsõ PRÉvro rRABÂrHADo 0,13 0,Lr

F-RrAs lNotNizADAs 4,85 3,7

ffi 3_90 3,01

INDENIZAçAO ADICIONAL 0., 0,3s

, RErNctDFNCtAs DE uM GRUpo soBRE o ourRo L6,42
:t.; : D] ffi 76,34 6,06

REtNÇtDÊNcrA DE GRUpo A SoBRE AVtso pnÉvto tnagAtHaDo E RElNcloÊNclA DÓ Fcrs

so8RE AVrso PRÉvto tNDENtzADo

TOTAT



(

ü§:PA §TS MfíV Tü M{JIVI CíFÁ T §F
rnÂNsrre / sEsF

COMlSsÀo DE Ltcl'Íp

FonaN'?3 tlç

ENCARGOS:

HOR|ÍA- 112,76%

MENSALISTA.Tl,OB

gDr:

20,73%

tâ!t*rt6ra ÔE

JUÀZEtHO
oo HüRTH

OUETO: ADEqUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCA!: .IUAZEIRO DO NORTE. CE.

DATA: o4.llll202t

BANCO:

sEtNFM 27-sEM /DtrcNEuçÂo

SINAPI O8l2021. SEM/ DE5ONERÁçÃO

\-/

:i:., .:: ,,

+ 5; PROJETOS;

::\

' lt'

\,/

' .t; -i

i ,rr,, .-

{88) 3571-5822 I demutraniuazeiío@iuazeií4.Çe.8ov.bÍ

RUA ANTONIO MOÍA DlNlZ, Ne 02 - SANIA TEREZA CEP: 63.050'415

",",stj,ig',i?'é,L
3§Ftãií'uunun

ffi

. t.. ..

),,:

,.,



l

\-,

\r

t
coM§sÃo DE LtclTAÇÀo

Folha No

1) CANALETA PRÉ-MOLDADA P/ PASSAGEM DE N|VEL

20

J
I

PT
_.1

(o

,

:

esc:1/10

rí)(o
4

0
7 1

45
29 29

7 41

esc: 'l110

Armadura longitudinal: 13 Q íOmm C=100

Armadura transversal: 10 0 10mm c/ 10 C=í95

); 
- 

a; 
- 

,,

À

L

t. -'r). -

À ' \'À ' \!)

.t

1

2)DTVISOR DE TRÁFEGO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO

esc:1120

esc: 1/20
i14

"."'UU'ii,6,,ü*

TEU DE AÇO O92:
Espaçamenlo 15x15 cm
Bitola: rD 4,2mm

F--30-t
TITULO

DETALHES . ADEOUAÇÃO DE VIAS URBANAS

DE MEDIDA

Centímetro00210x29UNICAlndicada

DEScRIMINAÇÃO

DETALHES. CANALETA E DIVISOR DE TRAFEGO
DATA

JUAZEIRO DO NORTE NOV/2021

PNEFEIÍUNA DE

JUAZEIHO
DO NORTE

,
ê
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DO NORTE

Secrefa ria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

\-/

REQUTSTTOS PARA HABILITAçÃO rÉCUea Fotha No

LtctTAçÃo DE ADEQUAçÃO Oe UAS URBANAS - DEMUTRAN

í.0 sERvtços CoNSTDERADOS

Considerando o processo licitatório de adequação de vias urbanas,
promovida pelo Demutran de Juazeiro do Norte/CE, e a ne@ssidade de

verificação da capacidade técnica das empresas oonconentes, conforme o

inciso ll do art. 30 da Lei 8.666/1ggg, seguem, na tabela abaixo, os serviços de

maior relevância do orçamento de referência, os quais serão verificados na

fase de habilitação técnica.

2.0 JUSTIFICATIVA

Para os três primeiros serviços, a escorha foi baseada na

representatividade do valor do serviço no valor global do orçamento de

referência, com exceção do letreiro em zinco (serviço monetariamente

representativo que não será exigido na habilitação técnica por se entender que

sua escolha restringiria em excesso o a competitividade, além de ser um

serviço usualmente subcontratado). Além dos três primeiros serviços, optou-se
puia iiiciusão do piso intertravado tipo tijolinho devido à importância do serviço
dentro da licitação e à importância da prévia experiência da contrar-zdz. para a

execução desse tipo de elemento.

\./

{gg) 35 1 2.3994 | seinfra @juazeto.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajâ- Juazeiro do N

6.1 Pavimentação asfáltica (CBUO) 34,50/o

2.4 Divisorde táfego em corrcreto pré-moldado (gelo
baiano) ou elemento similar 12,20/o

5.1 para passagem de nírrelurbano em concreto 7,go/o

2.3 Piso interEawdo üpo tijolinho 2,4o/o

Item do orçamento Descrição do serviço Percentual no
orçamento
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OBJETO; ADEQUAçÃO DE VIAS URBANAS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE. CE.

DATA: o4,hllzo2l

BANCOT

sErNfRÁ 22-stM /DEsNEuçÂo

srNAP| oEl2021 - sEM /DErcNEuçÀo

ENCÂRGOS:

HOR|STA - 112,76r

MEN$U5TÁ -71,07%

BDI:

20,73%
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(88) 3571-5822 | dernutrànjuàzeiro@iuazeiro.ce.Bov.br
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Página 1/1

ART OBRA / SERVIçO
No cE20210883588

INICIAL

- 

1, Responsável Técnlco

vtcton lucÂ tÁvoRl
Título profissional: ENGENHEIRO Clvll RNP: 06í7255989

Registro: 333714CE

-2. 

Dados do Contrato
C PFICN PJ : 07.97 4.O82|OOO1'1 4

Contratante: Prefeltura Municipal de Juazeiro do Norte

RUA DIRCEU FIGUEIREDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRo Do NORTE

Bairro: cENTRo

UF: CE

No: s/n

CEP: 63010147

ART Vinculada: CÉ20210777305

\./

Contrato: Não espêciÍicado Celebrado em:

valor: R$ 7.301,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Dileito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIRCEU FIGUE]REDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: 0311112021

Finalidade:

No: SN

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63010í47

Coordenadas GeográÍicas:'7.208828"39'31 8259

Código: Não Especificado
CPF/CN PJ : 07.97 4.09210001'1 1

Previsão de término: 3110112022

Proprietário: Profeitura Municipal de Juazeiro do Norte

- 

4. Ativldade Técnica

14 - Elaboração
Quantidade

1,00

1,00

1,00

Unidade

35 . Elaboraçâo de orçamento > TRANSPoRTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4,2,2 . oE

INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS

38 - EspeciÍicação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4'2'2 - DE

INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS

80 - Projero > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 'DE INFRAESTRUTURA

PARAVIAS URBANAS

un

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa dêsta ART

5, Observações

ElaboraÉo dê orçâmento e especiÍicações técnicas para a licitação de serviços continuados de readequagão dê vias urbanas, em Juazeiro do Norte'

6. Declaraçõês

- Declaro que estou cumPrindo
529612004.

as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçáo especíÍica e no decreto n'

\-,

-7. 

Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

0;
Declaro serem verdadeiras as informações acima

J,.rÂíErno Po ,\,oRÍe 09 ae r,rovfÍnEho
dataLocal

VICTOR TÁvoRA - cPF: 062.432.733-17

Preteilura Munlclpal de Juarelro do Norte ' CNPJ: 07.974'082'000í'14
d" 2ú4

- 

9, lnformaçóes

"AARTéválida

- 

10. ValoÍ

somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do crea.

Valor da ART: R$ 88'78 Registrada em: ogl11l2121 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 82149il792

A âutenticidade desta ART pode ser veriÍi€da em: https'/cÍea{e sitac'com'bÍ/publim/' com a chave: CDCb6

lmpresso em: O9/1 1/2021 às 09:47:47 poÍ: . ip: 167 250 99 92

ww.qea@.org.br

Tel: (85) 3453-5800

Íâle@nos@@seace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 &§fi-E#;.". "=-"



COTIISSÃO DE LICITAÇAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTH
CN PJ : 07 .97 4.082/ 0O0t- 14

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços de engenharia para a execução das
obras de adequação de vias urbanas, por intermédio do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,
conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, alravés do Departamento Municipal

\./ de Trânsito, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a).
Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
neste ato representada por portador(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Concorrência no 2021.11.26.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, na
forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA 1a - DA CONVENçÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designaçÕes de CONTRATANTE para o(a) Departamento
Municipal de Trânsito, e de CONTRATADA para ,ede
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado
para acompanhar a execuçâo da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

clÁusuLAza - Do oBJETO E DO REGIME DE EXECUçÃO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para a
execução das obras de adequação de vias urbanas, por intermédio do Departamento Municipal
de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, bem como pela proposta comercial apresentada pela

empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ (. . .............), a

ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

cLÁusuLA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada ao Departamento Municipal de Trânsito de
Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para

fins de conferência e atestação.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - t-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Notel/CE - Fone
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4.2- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de
serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal
CONTRATANTE.
4.4 - Nenhum pagamento Ísentarâ a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente,
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5A . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,
registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal (FUMTRAN), previstos na seguinte dotação orçamentária:

ôrsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
)0( )0( )o(.)oo(,)ooo(.x.)oo( )oooooo0(

CLÁUSULA 7A - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 30 de iunho de 2023, sendo que os serviços
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
recebimento da 1" ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,
e suas alterações.
7.1.1 - O prazo de vigência contratual foi determinado até o exercício de 2023, haja vista que o
ptazo para a execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro, irá ultrapassar o
término do exercício financeiro do ano de 2022.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado

e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

seráo analisados e julgados pela Íiscalizaçáo.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Departamento Municipal de

Trânsito, ate 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

o Sanrpaio, no 1.748' 1o atrdai'- L-arlr:a Seca - fÊP: 6i.C40 ü0(i - liialert'il iir; itit;tte
5 rtL : \'JUiv\,. j I ldZCi fOC0t'(:, t.i:. lrl, lÍ.".'.. rl

l(.i: - I-rii-rr-r. (iti3) .ilc)9 l3r:.lÁ". Láá
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cLÁusuLA 8a - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribu ição/especificação técn ica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçôes legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em !ei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigaçÕes não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
dispostô na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U de 13102198.
i; Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder PÚblico e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - l-agoa Seca - CfP: 63.C4CI"ÜOC' Juazeit"o do None/C-[ - Fr.rr re: (EB) 3r99-036j
sile: www.juazeirodonoüe.cr:.gov Dt
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal
CONTRATANTE.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Tecnica) correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAs oBRtcAçÕES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alteraçÕes no projeto, plantas e especificaçÕes.
9.3 - Caso as alteraçôes ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alteraçÕes e ou modificaçÕes não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressÕes nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçÕes do
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA lOA . DAS PENALIDADES E SANçÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O pruzo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o c:ndar'- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juaztir-o ijo NortelCE - Fotie:: (83) 3199-036i
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabiliiação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 'A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do
seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.

\./ 10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro
do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA í 1a . DA REscIsÃo
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do aft. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

v cLÁusuL A 12" - DA FtscAlrzAçÃo
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERV!çOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro rJo No(e/CE - l'orte: (88) 3199-0363
site : wlvw.juazeirodonoÉe.ce. gov. br
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de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAÇOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA í5A - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a - DAS DISPOSIçÕeS rtURtS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer
tipo de reclamação ou indenizaçâo, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar
as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,
disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as paftes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais
em vigor.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF n.o

2) ..... CPF n.o.

: tit : *'o',' t''r, I u a tü i rotl o rt c:itt. 111. ;. i ; i.r v. i-''
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POBTf,RIÂ N. 0089,:,D8,0,1 DE:I,{N,EIRO DE 20 2 l

Dispóe sobre a nonreqSo do Presídenre da

Conrissão Per.nrançnte, de Liciraçao da

Sçcretatia deA{minisuação do Muricipíô de

f tlaieiro dô Norce.

o PREFETTO DO MUNTCTPIO DE JUAZETRO DO

NORTE, no uso de suas aribuições conferidas pelo Art. ? 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçoes da Lei Con'rplemenmr n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a esErurllra funcional da

V Adminiscração Municipal de Juazeiro do Norte, con'r alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complenrerrtar rr" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 12E, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE,

Art,:r1.?*iNornear"UFÍr_-T,}ls,BF'§,S.tjrZAO-.ARDO-SOi

Édrtfl db"'.'db"RÇ' 0930?,?8688rl'SSFY-,idl I lniíg.ttto iiií IOFF'rr"

797,,54I.&'?5AArrFlÍÊ a câÍgo de FrovÍmÊnto €m cürrrisEão de

F esÍ$ênte,Gün{igsâdPrffiâIFsreid plsí,ts.ç.flÊ{p,Fl}iiinÊÊÊrqnre

da sitnizura or§anieacÍona1 da Secreta.rií' dêAdmihidryaçãp'(SEAD),

de NÍvef Ocugacional DAS;Z.

Art. 2" - Esra portaria entra enr vigor na data de l" de janeiro

1rr de 2021

Palácio Mtrnicipal José Geraldo da Cruz, en'r Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊosoN Ltun Bgzpnne

PnsFEno MuNrcrpel

PORTARTA N" 0090, DE 04 DE JANEIRO DE Z02l

Dispõe sobre a nomeaçáo do Pregoeiro da

Conrissão Permanente de LicitaEo, integraute

da Secretaria deAdministração do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte.

coMrssAo DE Ltc|TAÇÀO

Folha No 34 ilc

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Murricipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposicões da Lei Conrplementar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Admir-riscração Municipal de Juazeiro do Norce, com alteracões da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezen.rbro de 2017, da Lei

Conrplen'rentar n" ll9, de 26 de outnbro de 2018, e da Lei

Cornplenrentar n" I 28, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE'

Art. l" - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, porcador do RG 20162165808 SSPDS,/CE,

inscrito no CPF n" 010.413.693-60, para o cargo de provimento enr

conrissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licimçao (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Adninistracão

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Arr. 2" - Esca portaria entra em vigor na data de l" de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, I,stado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊoson Ltua BezERRa

Pnererro Muurcrpar-

POKTARTA N" 009r", DE 04 DE JANETRO DE 2021

Dispõe, sobre a honireaçáo do Menrbrô da

Comissão Pernranente de Licitaçâo, in tegran te

da Secrecaria de Administração do Municipio

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Arr. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

de 05 de julho de 2017, qLre dispoe sobre a esrutura ftrnciot-ral da

Adminísrração Municipal de lr.razeiro do Norte, com alterações da

Lri Complementar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

Complenrentar n" I28, de 03 de fevereiro de 2020i



v

r'OÍvt,s§AO DE

Folha No t
RESOLVE:

Arr 1'- NomEflT ANA.REGLA DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG n' 165633788 SSPr/CE; inscrita no CPF n"

311,609.563,91, para o cargo dê pr,o.lrrfllçnÊo em con'rissão de Merrbro

& mdffi is§4#.. rR,sr.mançnte de LiclgáÇàol19p, 1*1, ídtêBle,nte:da pqgrutffia

g-rgqyrizaqion*l dgl$edÍêtnrial,$É.*$dryinistração {SEAD)i,;d,ê D*livêl

odu#$ídffiltEgffi',,í-

Art. 2" - Esta poraria enlra em ügor na daa de [" de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de20Zl.

Gr-ÊpsoN Lrua Bpzpnnn

PRrrr.ro MuHrcrpar-

poRTARtA N.0141, DE 04 DE JANEIRO DE202r

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

de Controle de Processos Licitatórios da

Comissão Permanente de Licitação (CPL),

incegrante da Secretaria de Adnrinistração do

Município deJuazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições coníeridas pelo Art. 7 2, incisos

\r/ VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" I12,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a esffurLrra furrcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" ll9, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE

Art. 1" - Nomear MARCOS \YESLEY LEITE TAVARES'

portador do RG n" 2001015016187 SSP/CE, inscrito no CPF n"

005.?51.913-i6, para o cargo de provimento em comissão deAssessor

Especial de Controle de Processos Licitatórios da Comissão

Pernranente de Licitação (CPL), integrante da estnrnrra organizacional

da Secretaria de Adnrir.ristraçao (SEAD), de Nivel Ocupacional DAS'

3.

Art. 2" - Esta portaria enffa em vigor na dam de lo de janeiro

de202l.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDsoN Ltun Bezpnne

PRepero MuNrcrpeL

PORTARTA N. 0229, DE 04 DEIANEIRO DE 2021

Dispõe §obre a ftomeação:do., Mênrbro da

Conrissão Fernranente de Licita6o, integrante

da Secrçtaria deAdministração do Municipio

deJuazeiro do Nõrte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas pelo Art. ? 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a estrutura funcional da

Adminiscração Municipal de Jr.razeiro do Norte, com alterações da

Lei Conrplementar no 116, de 22 de dezenrbro de 201?, da Lei

Conrplementar no ll9, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

Conrplelnencar n" 1 28, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE

Art. t " - Noílear., ROMANA ALVES SANTO§, porhdotá

do RG nq 27Í7r58t+93 SSP/ÇE, inscrita uo CPF n" 6?E;',64,9.70t'rr,

ffifn,o cargo de ptp;iurento em comissão dê Menrbro dâ Comissão

Perniànente de UcitÀ§ao (CPL), integranie de estutura o.r'ganizacional

da Secreüâtia de Adnrinisuação (SEAD), de Nível Ocupacional DAS-

4.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de l" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊosoN Ln,tn Bezenna

PRenetro Mut'ttctpel

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE2021 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNICiPIo 03
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PROCURADORIA GERAL DO M(]NICÍPrc

pARECER JURÍDIC? - coNCoRRÊNcu N' 202r.r 1.26.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste

Município, que encaminha a esta Ássessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Concorrência n'2021.11.26.1, objetivando a contratação de serviços de engenharia para a
execuçdo das obras de adequação de vias urbanas, por intermédio do Departamento Municipal de
Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue;

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,

Ácordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Ássessoria
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666/93, os processos de
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a propostq
mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observôncia aos princípios básicos da lguaklade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgumento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidacle, e da Moraliclade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Vertfica-se ouÍrossim, no cctso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub ocl,tli"
processar-se-á sob a modalidqde Concorrência (Art.22, inc. I da Lei n" 8.666/93), do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, alínea Estatuto das
Ltcitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo ArL40 da Lei Federal n'8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a mtnuta do contrato a ser Jirmado com o licitante
vencedor encontra-se em consonôncia com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o conhecimento
para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se promove é tão

somente sob os critérios legqis e formais do edital do certame e da ntinuta contratual. Nesse

Av. l..eiio Santlta\o, nü L748 - io arrdar - Laçca Seci].- (.[p: 63.040-ú00 - Juazeít'o i1o Nor'tç,rCt " Fonrl: (Í]8) 3199-t)363
sitcl: www. juazcirodonoriil.(:c.qov. Lrr
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sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Ácórdãos no

1492/2021-Plenário, no 181/2015-Plenário e o no 186/201l-Plenário do qual se extrai afunção do

parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais.

O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas

do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o

objeto da conffatação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seusiurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de novembro de 202l

Walberton C arneir o Gomes

Procurador Geral do Município
OAB/CE n'26.526
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTH
CNPJ: A7 .97 4.082/0001-14
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LlClrAÇÃO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca

sitc: www.j
- CEP: 63.040-000 --Juazeiro do Norte/CÉ - Fone: (88)3199-0361

uazei rodonorte. ce. gov. trr



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTT

CNPJ: 07,97 4.082/ 0001-L4

AVISO DE LICITAçÃo Folha No

Modalidade - Concorrência

Tipo - Menor Preço

Edital N'2021.11.26.1

Objeto da Licitação: Contrataçío de serviços de engenharia para a execução das obras de
adequação de vias urbanas, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito de
Juazeiro do NoÉe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Ordenador de Despesas do DepaÍamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estarâ realizando
na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o no
2021.11.26.1, cujo objeto é a contratação de serviços de engeúariapara a execução das obras de
adequação de vias urbanas, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 06 de janeiro
de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da CPL, sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 -
1o andar -Lagoa Seca, no horario de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (88) 3 199-0363.

Juazeiro do Norte/C8,26 de Novembro de202l.

Moura
de Despesas

Municipal de Trânsito

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - t,agoa Seca - CEP: 63.0.1ü-CC0 - Juaz*iro dc Norte/Clr. Fone: (88) l1q9-0-j03
Site : tww',v. i la lei r0ij r.; nr.t riC,- i,r, q r)rl. i.,r

M

\./

\./
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AViSo DE LlclrÁ,çÃú
pRÍ6Ão Ét ETRÔí.Jtco sRP Ns 18.11.2021.01-sRPE

A Í'ÍeÍei1çiô tuluÍric:tal di'i lt,lprje. p<)Í iot(i.Ínedio í.lo Fiegoeiía- t.línir Êiiblico
qu+ íara liriu:çãr:,ra flodirlitJade Pregão Eletrôrico c+m Ri)Histío de PreÇo n!
.tB.l1.20l1.C1 SRPE, tipo $.noi irreco. cujo ob;eto é: Futura e Êventu;i Contr3taçõc !e
empresê pars aquigiçãc de ec'uipeniento íÊÍoÍnrát;cô para ixDr:. as ieÊe9§id.de5 dâs

Unidade. Bd5icà5 de saúde do municíFío de ltapaie,/cE o Íecebinlento da5 propostss
âtrévéi do sitâ ww!v.bbmletticitaÊoes.cor.bí dàr-se-á ô pârtii í!ts§ i7:10 hor+s dc dia Jr-
,Je dezen:bro Íie 2C?,"., (:om (iêtà ie ãbertuía ílat Propostês ío diâ::.4 dc dÊ?entrí.r de

2ill1, àj 14i00 hnriis e inicio dc tiigputâ dtl rxtços nc die 1í do de:zembro d,) 2tli1, ài
1I:30 horas. O [oiaa: ÊstãrÉ dispi]nível ro! Srtos: www.bbftnetlicit3ioli..c,rm.br ou sitE:
lrtpsi//,/ircitaaoEs.tctr.ce.gcv.br/'. 0s inter!:s9êdos poderãc ob{er inÍormrcóes dQtaihadas i1o

setor d, i:êmiseàD cie LicitãÇão, em dias de exFediente ncíFal

It;pajé - CÊ, 3L1 d+ iloveírlt ri) d+ 2021..

ÊÍ:RllANilo iERNAND[S Ôa ROCiiA plN!tílR0
Preso+irc (a)

AVISO Df tlClTAçÃO
toMADA Dt pREÇO N! ?3.11.2021.01"TP

A P.eíeiltrri. Muni(:ifr;ii íJe ltRpaié, {tr;ivÉis dâ 9il4 Cosliss;io íle ti.-iãçâo. torna
,úbiicÚ ouu iáii rs;rlizar lirilaçsr1, ra ltotjãiiíladú Íomada de PreÇo autuàd3 i'ob Q rie

23 i1.2011.C1-TP, cirio oirjctJ ô.r contr;iacào {je éfipreg.l ::ara exclução dc íeÍorm.l do
Fo5to de SãudÊ Co Bairc Cârnal:binha cle respoilsabilidade da Secretarla de Srud€ do
tr'tur'icípic de ltaF3je-CE, tiFo fienor DreçÉ,.o$ data de àbeÍlura nia.câda pâra o diê 17

de dê:eírhro ce 21i21, às 0i:00 hôràs na snla d? Comisláo de Li.itação, siruôda rê A'/.

É.r,tôiio Í,f;Íêira ie N{elo, Nç }53, Padre i.inà CtP:5160íi-000 - Ítapiije/Cf..03
:nteres$aí.1§5 Frederão oltter informÀçírei detãlhàdés no s+tor dà coÍlis§ão de l.:íjita(,:;íi, eÍn
di.]-( norriaiÍ de eíoedieDtÍr, rt$ hi:rário de 0$:ii0 à5 li?:tlí) horas.

,, -,t: fr "Jã :?-','^$ ffix'àl?# Êif ,i,, - 

"Piesidentê ilô CoÍFlssâc de Lr(:lâciio

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÂO ÊLETRÔNICO SRP Ns 22.11.2021.0l"SRpÉ

A Prefeitriê lvuricipal dc ltapàje, pcÍ intêrirádio clo pre6oeiro, tcrrla p,lhlico
que faÍá licibçãc nô Ínodãlida,je Predão ElÊtíônr.i .ôm ,legistro de llrero nc

2,1.11.?02Í.01-SRFf-,1ipír rneDoi 0r4ço, (:iljo objeto e: irtuíil É eventu;l! /\qursiião ie
Ínâterial rJeíÍriBnente Fr;ía arenaler à! nc(jeisiílêde5 dos reloíes de leiÊcnsêbilidôca da

!e.rêtãr:a.le Edilcáção clo Muí]icípic ije itapêje/C[. O re4cbiHEnto das propústas atrâvéi
do site !vw!v.bllornetti.itaÉoü5.côm.iir di:r'se-á a partií dEs 17:30 horas do dier 02 de

dezerrbro de 2C?1, com clatâ de àbeituÍa iias Píoilostas io dia 14 de de.Embra de 2021,

ãs 09100 horae e início de dispuia cle pre(o5 no dia 14 de de:erbro .ie 2011, ii§ 1Cl:00

horês. O tditai estará dispcnível +os iitê5: www,bbmriei;rcrtôcoesúoíú.br ou site:

h?tp$:íl:citàcoet.tçe.ce.gr:v.br,/. {)É !nteiÉ5s;do§ poíJerâ<, obter iíji)ríY'açàes deiiiiladâ-c no

íetor dâ ComissAo de i.i*itàção, eíi diâs de elp+diente n+rrsà|.

Itêpajé-CE, 30 de navEmbra de 2021.
FERNANCO iERNAIJDES DA RClCrlA plNH;lRÜ

PreSoeirc(a)

PRÊFÊITURA I\4UNICIPAL D[ ITAPIÚNA

EXTRÀTO DE REGfSTf,O DE PREçOS NE 10?ror/2021

tSPF:C,t: Átà d-" Ê+gistro (,c f\eços n" li)J201/2021 iiÍinado entÍe. ô PreÍeihiía lvilniíipàl
ile ltêpiúnà, atrâvéi ca SecieiaÍii de tduÇêç:àii, e Ês e,npresne 

-- 
-stt,ic]' - CoMt t sÍ-fiv

iioÀ,.cr.lpiruiair.ot-§.130/t1001-47; MAv! DISTRiBiilDoBAiroÂ. cl§p.l Ne 18.c27677itü01'
ú-s. í.1odalidádo: Pr.rÉ;io iletrÚnic$ n' 1i-1.2?.01r'2C2:1Pi:. Ü§jeL$: Re,8isuo de Pie!:o sata
Futura e Ev+ntuRl Aiiç;sicãii de M.lterl.:i {ie EPI 5, para Alunos e PrcÍis§ion3;s iiã RoÕ'l

Ltunlcioa; de EnsrDo, dd Retponsàbiiidadc dê sÉcretari., Milnicip,ll de EtjJC.lçâo do
tvtuorcí[;o d+ ltapiünê,/cE. vaiür Íotâl Rú§istr.]do. ÊS 98'7]i,40 ir'o'Jenta 'r orto miÍ

seteceÀtos e trirti e uin íeais e quarentê cõnlavos), enr nonr. de SELEfT Cotvlt E SERV

iióÂ-cúÉl úo io.gts.rro/ocol.47pera o iote 01; Rt 41.693,00 {qusreeta e três ril
ieircàntos c novEnta e trô; rúaÍs) ir;ra o lote 02; ÍiS 43.30c,00 {i;uarenta e trôs mil e

iãi.i"niái r""i* parj o iote o3; R9 ,.949,0s (do;s lnii ilove.É4tos e cluarer!, e ncve reais)

àni nome rrrnvÍ btslRteutoonn lÍDA, CNPJ N. 18027.677l'0001 89 párâ o :otc 04; e R§

348g.-1C {cirô nril ou3tro(entos e citenta e ilove:Eai! e Éluàrenla cent.lvÜ§i' Fuildamento
LeaaliL:ii FeCer;ir'nô lO.5?0/2002- peli Lei Conrplerrentar ne 123/06, l"e; np 8.666193

Lê;Ge.àl de Licitê(ões, pelo Deoeti í'?89:/2c13, Decreto F€deÍal ne i0c24,/2019 e

óicreto r4unrcipai'n! 0i6/2o2D Düta de Àslinaturô Í1a 
^td 

12171i202L VigêÊciai 12

laúi oua*, §iBratário:: pelô PieÍe:tur? de lt;prúÊà, a 5r' iranciicc Arnôldo i\Íeúio
h"tlia, cpf Ne iil.804.243-jif - se.íetüria ce tduca(ão - {orgão dereÍ:ciâior dÂ ÂlÂ) e

u"ài1,,io,"t.t, stLECI - colrít t sÊRV i:'DÁ, Reprêieiltênte l20al. Si. Ge§si\'ên da Silvà

l.ú"i, i[r Nç 0lr.so,l.t.,l]-!:; MÀr'/l DiSrfilBLllDoRÀ l.Tt)A, Reprêseitante le§il, 5r'
,tarisior de i.rhâ Ríicliê CÍjÍ- N' 02784$ i03-00. [íüilcisco Áíilê:do tarâú]o 3aii5tâ -

5eíretário de Éducação.

PRL,FEITURÁ MUNICIPAL DE I'TAREMA

AVISO Dt tlclrAçÃo
ÊREGÃO ÉLÊTRÔNICO N§ 43/2021.OIV

ExrRAÍo DE RÊGrsrRo DÊ ,Edha No

PRiGÃD ELITRÔI{ICO NS 40/2021 DBI
txtriiis í1â Atâ de Registro de Preçcs Ne J9:11.íll,/2021. l - ÜBíjÃO c.ltlENC:ADtlR DÂ ÂTÁ

OE nEGISÍRC DÍ PÂEao: Prefeitui;r F"luricit)al d4r ltariimi!, dtrêvós dã Coniroiêdorià 6erêl
dc tvluiicípio. II ÓRGÃOS FARÍICIIÀNÍES: Gâbinete do Preieitc; SecÍetaria illunicipal do

AdÍ!iinistriição, Frnêntês e Plânejafrenlo; Sêcretôí:à t*1Li.i(rpôl de lnfraeltíuluía,
Nlooilid*t'iri e Serviços Públicos: Se.rotâri3 h'luÍli.j!oal de }esêriv(rv:m.$tü Rur.)1, Pesi:a c
Meic A$bieiite; Secreta.ía tuluniciDal d(i Turisinc, Cullurs, [5pofte Juvenlude e :-aaEr;

SeÍiielârií l!{xnicipal dô SâúdÊ;5e.retqr:a Í\4$n;cipêi de pÍoteçliô Sc.ial e Cidôdaniô;

Secretêíiê l,'lur::í:ipa!.le [-ducat'io (.10 Municípií) (le ltàreila, (:eaÍá. lll - [tu1]>R[.SASi f\4t)S

ÊEFRTGERAÇÔES .. MAiCCS tiÂNIEt DOS SANTOs, CNPJ: 18.895.296/CU01 11, Ruô Cetar;na
Siiva cê ílostê Ruíino. 96, Cep: í'2.59()-000, LaÊDà sêca, itaremà, Ceãiiii lúAÍll ÉC Á OPÇAÔ

EM CCNSI:RTOS - trlÀRCOS tulfrBTlNS DÂ CR|JZ, (.Nlll::1..r.504.9t]l/(Ú01-51, Ruã i:Êr!(.is(a
leda Rios, 225, Cüntrc, (ep: 62.59t1-000, ltare:rô, CEará; kÍ'JLllfc .lü5É DEt'iltAR DE

CL|VElaÂ JUNiOR tulÊ, CNPj: 27.952.C009/C0t:1-5'1, RLrê Beôeditc Àro:lleiÍo, 48' Ceftro,
Itêr+ítrê, C{iará;.itJflt.() AI.BER-I0 RODÊlGtrES CÔSTÀ !\,1r, CNFJ:23.617.75-lltiÜ01-81,
Avcrnid.l Àianoel 5ales, 2$9, CeEtro, ltarilma, Cearí. lV RIPRF:-TENTANÍi5: Marc§r Dailiel
ica SàÊtos, CpF ne Éi68.461.ü03 ô3; t!'larccs tulartiÉs d, CrJz, tPF:1c 414.529.873 7?;.Joré
Deri!raí de ():iverra.lünior, (:Pl-:0i3.474.91.:J-11, lucilo Àlhertú RodÍigurs C{sta. í:ÊÊ ia^

507.3ü5.8.11.72. V FUNDÀMEitTÔ LIGALT Lei de Licitêçóss' Lei Fe 8.666/93 e altcíãcóes

lrcareriDreii Lei iederâl n2 io.5l0,/02; Dccreto N! 10.024/2c1§. \'l N4ODALIDAa,E: PfÊã:io
'LleÍrirÍtiíf,) 

Ns 04ü12$?I-DiV. Vll - $B,t t(): ÍleÊrstíír de PreÇo pârá C§ntrRtaçâo íle ierviço5
de ii5talãçãú, conserto {i mrnutenção rle di\'cr5os equipamenic)s pilr,) alünder âs 

'livc15asSecierariai.'.c Muiicípíc de ltarma, C.ará. Vlil - VALOR ÉLoBÁL: 2.1C6.813,25 (uois

Ivlrlhôes, Cenlo e Seri l!íil, OrlocenÍoi e I're?e Íleêis e vinte É Cit)ao Centlvílsl lx -

VAi.lDÂDt üA ATA: :12 ldozel mesús. X - DATA DÂ A55lNÂrURA: 79 dc Ncvêmhío de ?Ú?1.'

xl A§SINA FÉLo ClitGÀO 6ERENaiÁüORr Jceé Ecluardo dà aunha Piüheiro íCofltroladoria
íàeíal íic MuÍ::úrpioi. xll - /4S§lNÁ ÊÍrl.OS ÓRGÃüS pÁÍlllclÍ)i\NTts; t)ioao Fíêiíe Í\4onteiro

{Gâblneiil rlo Pieíeito)t Francrscú Anlôl)io ios Sôrtos l§Pt(, {Srl.r{iti.iã tu'lcilicipãl dê

Àdnlinistraçã4, Financas e PIaneiâmerto) $,lelisso Souza isecretariâ Nluiliclpal dc
lnfraeslrutura, MíJbilílBde e Seív;çí)§ Púhliíios)i É.àncisco tu'!;r4ini do NàsgiEiento Nêto
(S4.Íetaria l,4unii:i0at d.i Desenvolvitrrí!to Rurê:, Pcsíj3 i) Meio Ambrerltei; FÍalci§co l'loéiic
iernancles Albuquerque (Secrehria fu4unícipal da sôúde]j thalles !Vãiker À/erle!'Ós Vital

isecretêriâ líuni.ipàí de lilrismo, Culturâ, Esporte, J(rventudê e LnzeÍ); Riifael Lofies dt
ir4orai; (S«:reiário Municit)âl ie [dtir:açêet e Nê]idil (ioíne$ de Oiivcirê {secÍ(táÍià
lr'luni.ipil dc Frotecào Social c Cidadani;). XiII ASS|NA PELAs CONTRATÀDÁS: lúarEos

Dàniei .:c§ Santos (MÍ.)S REIRIGiRÂçlÔÊs - MARCOS DÁNlit DCS SAI§YOS); t!4Âi.Ôj Màrtins
di crx/ (MARTE(. ii oPCÃo IM coNilRTos - tlARCos §lÀRIlNs DA cÊtJ7); JQeí! i)írni.ar dri

cliv€ifa.lunior il,iuriTEc - JosÉ cErlzAn f,E oLiVElRA.lUNlOíi \4E); juciio albertc
RodíiEues Coitir (JIJC!LO ALBÉR]'J RODRIGiitS COSÍÁ t\18 MÉ). ità.em3-C8,01 da

Dí:iembri) (i+ 20?1..

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

EXTIAÍO DE CONTRÂTÔ

coNcoRRÊNCrA PÚBLiCA Nr 2.1{)9.Üi12021.CP
aontràtônter SecrÉtària de lnfrae!trutura. Contratedar Píime EnprcendifiÊitos
lncorporôdírrà e seÍviçÇs LlílQ. Ot ietír: [ciliÍôtàção de Seryiço5 í]Qri Obrê5 de

Pavimentoção e Rilcuperôção.le lgtradas Vicinilig em Divcrss5 Et,ls € [stradas no

Município tle ltâtií3-CÊ. Prã.eciimenio: Cúnccr.ência Públicn Ns 2109 01/202i-Cp; Valo'
Glooàl'Ccillratêdor RS 4.íi3S.5:14,55 {cuairo ítrilliôes,5êiscentos e tíinÍ3 e oito mil,

"ri,ihun,rr* 
e frintã É í.luêtro rcâís c.:inouenta e cinco c+ntavog): \l*aincía dú ContÍato: atii

It/tZiZaZt. Âs5ifiâ pela Ccntratante: Francig.a OrioE S6êres. À5siia oeia 
'ontratadarl.eonaÍdo Rod.igues da Silva, t)etii da Â5:inat(rê: 15/11.il?2L

AVISO DE AEJUDICAçÃO E HOMOTOCAçÂO

coNcoRRÊNclA PÚBt.lcA Nc 2109.01/202l-tP

À Searetaril ie lilfÍaestrutuíá, atr.1vés ale 9('u iJrden3dor L:'e Despesa

re§írorsávei. vem Êub!;cê o EÍtràto Íle ADJL;DiCÂçÀO E H'J}"4O|OGÁÇÁO, resultante íiÔ
juür,nento ria Coicorrêrcin Púltilca Flí?:11.0q01120?1.'Cl>, crjo oojeto e C\)nlrotâção de
'Suiriço. put, Õbras de Paviilentaçõú e Recujleração de Estrs.i;s.ucin:lis eff Diversâs Rüôs

c tstradás ne ir4unicípic de l{êtirfi^[E, eF fôvor íiâ en]pre5ã pRll'4L.ÊÍ\4irÊEtNDltullNÍos

ir,rii:ai,aanloga E SiÍlvlcüs [1 r^, venceiori do í]hjes li(iiido pelo val<, ElQbâl de R$

,1.638.534,55 (qu.ltro milióÉs, seiscento5 c trinta ú oitc mii, quiihtlnto! e trintê e quãtrc

t.uii 
" 

iin"runtn e .in.o Éentêvos). AfilUDlcÀDo áa iÀ 25i7U2021, reslonsável:

fiarreirs liayr Alves BaÍbc5i. HOMOTOGÂDO efir 2)!1.1i2.i)2l responsável: Fíêncisco 0Íicil
5aêr$:i - Ordenador de Despe5a responsável.

itàtirâ-C.!, 75 de rr(!vcmbrí-' de 102:.
FRÀNCIS'O ORICI.J SI)ARE5

Crileaador de Despesa do Mu!1i'íirio iê ltatirâ-iE

PREFÊITURA Í\4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÊ

AVISO DE tlClÍAçÃO
coNcoRRÊilclÀ Nc 2021.11.26'1

0 OrdeIiâdoÍ de Despesês do Depart.lniento Münicipôl de Ir;iôsito de Juàzeirê

íiü N$tÉr/C[, no u§o dê suês âtrihoiçôes i!fla$. r!]rttê Êiibli'í' Dôlà (onl*r'imetiÇ dí]T

i"i.i"stoáoi qu. .stará rtalizancio ea'stde dc Setor de L;Êitàçãú, 
'ertimê 

licitstório na

mà;;:ú;;" (:oncorrênciã tombada §írb a n' lo2lrl26J cirjo olrieto é 3 coc:ratêção de

srtrv,çíl! de enÊíxlhária Frira i el«:uçâo §ãs crbri]§ íle ôdeqtrdcâiJ 'Je viês Jiilariás +or

lr,t.iiiAdi" do'betaftamento Muilicipal .ie TÍinsÍto de Juozerro 'jo 
Norte/CE, conÍcrme

eroea;frcãcões aoresentadas iunta âo Éditêi Con'/ocatorio e !e!ls anexos, com recebimeito
;il-J;;ià;;-r ii";Àiiitl<,âii e Fropostas de Preçí,s rnáÍiêdo pârê o dia 06 dc ianeiro dê

iàzj, ii óô,ôo horot. Muintu. inícril\açõi:s n,r sed,l da cPL, silo 'i Av' [e;jo sémoaio' r1s

i;fi'l'iq;rda; ' i;gou iu.r, no horáirc de 08:oo ôs 14i00 ho'à! oi! úelo telefone {88}

3 1,9+361.

luareiro do l.lorte,/CÉ, 26 .:e ro'/embro .je 2021'
EtlltiÁt.t]() ÀirÀRÉ:ClD() COSTA MOtIRÂ

PREFEITURA MUNICIPÂL I}E ]UCÁs

AVISO DE ADJUDICAçÃO É NOMOLOGAçÀO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NE 1/2021-SMIEOU

Objetor.ontratôção de emprega parâ exccuçáo de serviços dê "sistsna de

abarrecimenlJce ágirà", (slc'DNV Ne 88i252!2à19\,.en1 cliveÍsa5 loÊaltdêde5 do Mirni(rpic dc

r'".r,ltt..re r.,rr,iô.o,n as especiíiL.açries L.ontidas no proictü bisico =n1 snexo' drr

i"i,iii,*LriiiCrJ,i.trS.r{reraÍiôMu;iiiprtiiirlrrtrâfstruturatüL'Í35tJItàr!;! Iipí}:ÍYr?or)ípreçú
;ili;;i ;;";'ft,i,;,;;;il ; Hoinoro6açãc: :t0'1t 2í)21 r'i dcspesài deccrrêrtes {là

iii,iã..à" ,rJài,i"t'.i'àliti io,rcor+nria!ú'btica. Lorrêrjo à coôtâ do1ÊcLirjos c.ôirgnôdo5

;; rii;;;;;;; ;;â;;;ii'.àiio à,çomontiúa e elenento de.de§pNs,-espê'iÍiÉos constarâê

nô roioêct,vo (cntrêto, cüm o seguinte vaior élobal: BS 6497'625,11 (S"'is fl'lhôe9'

,iLiriJ,'"-à*-" 'ú,i.ri-. o" -it, riiícr,ntos .r v'ntii 
'r 

L:rn('(j roàis e iÍe:ú rleÍrtivos)' Í'n$ríiso
üeirrerjrra: Feal Servicos EIR[:1.:, íjerrr 9í]Íle à llrra Coronei 

'osil 
Adflaldo, nil.131 - EiliÍo (i]nlÍí)

- i':i;;;,ãü;r'r;i*i; F.st;do dr, Ceat;r, irrs.ritã nD (.Nl).l nç J7 452'{;6-q/0001 4Í;' 
'ep'esentêntc

r.,ir] '"'siirl'iiã!à]," e[*ii* J" Âimiioa. portadora do CPi n-ó ori2 1§0 083 07' lÊÍormàçàe'

;É;;#;;;,;;;";. ó rÀu,üiào Àaivicualiiadc podera sef adquirrio na êtrê!e5 cle schcrtàcàD n

ser unclnirnhgcla rc e_rriai! ircitêcôotuf ag(eoutiooi com'

Jucaí ICE). 30 de No,/embrc (lc 2011.
ID5É WiiTIAN PETEiRA DA 5ILVA

Fresidilnte da CPL

tssN 1677-7069 N§ 225, 1de

\./

\-/

Â lÍefeitçrô MuÍiicisal de lt3remã, Ceêrá, ê1ÍaYcs dôs diversês se'ret;rria5,
(c$un{co Ecs irtercssa+os que estara rblihdú i-iÉitaçãc na ['iodalidôdt' Pregãc,iletrôr)ico
N? 0.:-1,'2tl.l1.t lV. (çio ObletQ e ê Coiltrã;açâo paÍa pre9ta(:ro (lt scrvrí;í)l Í!* il(âiao fio
irstenras dê contôlril;dôde-'poÊâl da IrnnspàÍÊriciâ, folhô de pô8àmenro P cÔntrà 

'hequeíniinà. Oortl"rCJu stender irs neiessidad'cr.i3 Prefeitura Í\4riilripôl xie-itarema' cearn'
;'i;;;";#;i;;'i,*ã*i" ilirlaiironr+r,td dc ÊrúpoTtas, a p.rÊir üo dia 02 de Dcr-"rnbío
àâ'iô'r'i,'Ãüi,;;; iii É'oicitii, ig dÀ neremb'o ce 20?1 is llh;.iese de )iÍputü de

ii"iãnl."iaê'óã,J--rroãõ ãojt,.s 141 D referido Edital poderá ser.'rdquirrdu nos
ii',w"i..* - et"iTrriã., rvww licrt+,:,:er.e corn.bt. wtJw.t.ê.(ê gov ljÍt\lkrtàcce! Ê

"r*)r.iiâió.o.ii.Ào".b-,. 

- 
tnÍormaçees F€lc Telcioner (88) 3667 i133 e E-niêii:

iicitacaoÉlitaae:rra..e.Êüv.br.

ilrrcnrà-C[. 30 de rcrvilnlbro de .102.1
It{rZ HÉ i.É. FlÀ ilRÀ(iÂ

PreSoeiÍa

aontrole

ÂvlSo D[ tlclrÁçÃo
PREGÃO ELETRÔNlCO N9 42l2021.5MS

fíuii.ipal dE ltaienla,,
I quc esiarà

de 53úde do

Edirêl

Itaíemê CE,3C dc nove:nllro dê:021.
lN!:Z ilIt.ENA $Í{AGA

PreBce:rà

*# t!n, Joil,.tr.r,; p.re sEi v'rí,iirad,) .n {.d...ç,1 .14Í'i':rr-'
hrtr./l{,sd.i,r.gL,! brlnu!e,t.,iàrs it'ri, t4ló .odiao !ilC:C2i12110!lá9

Ílor{úerú+,$nhnn di8r!^[ÍE,i. (rrí..ri. YP Ít I 2í]ti2 'i' 
Tllt)1/2i$1,

lJt innnL. ê :.':.t!êsÚut!íJ ds ':iá!Ér 
Pibhr'l Er'llêirà ''l orisil'

IGPk{

atíãvó5

lníoífrrarí,:íres
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\-/

*** *** ü**

Estado do Ceará - Câmara Municipel de Eusébio. A Câmara Municipal de Eusébio, por meio da Comissão de Licitação, toma público o resultado de

t atitrtaçao e iutgamento das propãriuã á" pr"ço, au Tomada de Preço, nd2021.03.11.0IC'UE. Obieto: Cgltralaiãg d: elnpÍesa p-ara a prestação de serviços

ai 
"ng"iir,u.iá 

pã* u r"ro*u 
" 
ríãã"Ãíüii auiachada e substituição da coberta do prédio da cãmara Municipat de Eusébio/cE, com o fomecimento-de

materiais. Licitante Habilitada: A.J Construtora e Transporte EIRELi. Resultado da Próposta de Preços: A.J Conitnrtora e Transporte EIRELI. valor Global

ng i:iO.OSZ,SS (hum milhão, tÍezentos e cinquenta mii, cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Sendo a empresa A.J Construtora e Transporte

EIRELI - CNpJ n. 74.O22.22gtOOOl-63, declaràrh ven""áor" à" pr"r.nte de todos os itens Tomada de Preços supracitada. Eusébio/CE, 30 de novembro de

2021. Nara Maria Alves Batista Falcão - Presidente da Comissão de Licltação.

*** *+* ***
Estrdo do Ceará - prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N" 2021.11.30.1. A Pregoeira Ofrcial do.Município.de

Assaré/CE toma público que será realizàdo CeÍame Licitatório na modalidade _Prãgão Eletrônico. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

uo iroe,nru a" Áumentaiao r.-i"iáo úr"icipio de Assaré/CE. Início de acolhirn'ento das propostas: 02 de dezembro de 2021 a partir das 17:00 horas.

eUà.ní" a.r proportug là de dezembro de 202j as 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 14 de dezembro de 2021 às 10:00 horas - através

do site http://bllcô.prus."o.. Os interessados poderão obter o texto integr-al do_E_dital-através dos endereços eletrônicos:,www.bllcompras.com e Y*-t!!
"i.!o".t ,1, ,o setór de Licitaláes oa irireituia situaaa à Rua Dr. Paiva-n'. 415, vila Mota, no horario de 08:00 as l2:00hrs. Informações pelo telefone (88)

353-5-1613. Assaré/CE,30 de novembro de202l. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira OÍicial do Município.

+** **l ++*

Estcdo do Ceará - prefeitura Municipel de Asseré - Aüso de Licitação - Tomada de Preços N" 2021.11'30.2. A Presidente da comissão Permanente de

ii"ituçao - Cpl toma priblico, lu!-.*á;;#;; aertame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada-sob n" 2021.11.30.2. Objeto: ContÍatação

ã;;;;i;"r té"ricos especiUirâáás a serem pÍestados na assessoriajunto aosetor de compras no planàjamenlg, e]1b9ra9ão e definição {e demandas de bers,

pi"a"t"rã**iços, .;üto as dirersas sec.e'tarias do Municipio de Assaré/CE. Data e hôrário dâ abertura: Dia 17 de dezembro de 2021, as 08h00min' Em

virtude do estado de 
"utu.iauà.-f,iUti."-aiant" 

da pandemià de Covid-l9, a CPL receberá de forma orgarizada, sendo permitida a entrada de apenas um

,"pi"r.rtu,t" po. ,e, pu." 
"f.Ã-oi" "nii"g", 

cám o'intuito de ivitar aglomerações. os interessados podãrão-ler e obteÍ o texto inteqrgldo edital e todas as

informações sobre a licitação através do endereço eletrônico: ***.rc"-""r-gou-úr ou na Sala da CPL,iito naRua Dr' P-aiva, n'415, Vila Mota, no honíLrio de

08:00 às 12:00 horas o, uinau lJo i.t"ioo"' (dS) 3535-1613. Assaré/CEI 30 de novembro de 2o21. Mickaetly Lohane Morais Tributino - Presidente

da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

*** **+ ++*

EsrADo Do CEARÁ - pREFETTTJRA MUNICTpAL DE ICó - Avlso DE LICITAÇÃO 1 A c9m!s-s19 _de _Llcitacões 
do município de Icó toma

púúil qr; se encontra à di.p*açã;;;; i"t.i""r"ao.J ricitaçãona rydalida_le Pregão_Eietrônico n' 11.2021 - PERP, do tipo menor preço por lote,

cujo objeto é o REGISTRo DE_PREÇos PARA LuJ_ulls'E_py_e1ry!p^1_ag§"I9ÔE§ PP I-INIIo-RM.LS:-AC-ESSÓRIos DE TRABALHo,

EeurpAMENros DE pRor;õÃõ'nq'»rvroúÀL s-equrreueNros DE pRoiEÇÃo coLErIvA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ICO-CE. Datas e Horários: l.Início dó recebimento das propollusl 
_duq 

l5hs:00min do diaolll2l2o2l:2.

Fimdorecebimentodepropostas:ásOghsoomindo dia16112/2021;3.AberturaeJulgamentodaspropostas:daao8hsolminás08h59mindodia161121202l;
4. Início da sessão de aisputa Je prãços a. oóhsoom I ao aiiíeÀzzo2l, maiores úformações na sala da comissão de Licitação, siruada à Rua Franc^isca

Alves de Moraes, s/n, l. andar, Gerência, Icó-ce, das oz:lo is iilo ori f"to t"t"rorr" (8d) 99300-1896 e no site:www.tce.ce.gov.br. IcÓ (cE)' 30 de

novembro de202l. PETRUS BARBOSA DE LIMA - Pregoeiro

*** *+t **t

Estado do cerará - consórcio público de saúde da Microrregião_de crato - Extrato de contrato no 67Àal --tl"-*. Eletrônico n' 19'03'll'2021'
-p#;õónã'ó1üroJüãLico DE sAUDE DA MrcRo-RiÉGIÃô óÊ cnero - cPsMC e a empresa cc INDUSTRIA DE EQUIPAMENToS

i,,Í-iõj'cóé^ffiÀ. õbj"r"Iú;;; õ;;tr"t" tem poi objeto contratação de empresa para a aquisição de equipamento ginecológico destinado a atender

as necessidades da policlínica Aderson Tavares Bezena eu poriãrinrcu CarUara Peieira de Alencà unidades de iaúde gerenciadas pelo Co-nsór9io.Público

de Saúde da Microrregião de CÍato - CPSMC, conforme 
"rp";iÀ;çõ"r 

. quantitativos.estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na

proposra da CONTRATADA, com a finalidade de atera", a. nJ.e..iãaàás do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC' Valor Global:

R$ 1 1.000,00 (Onze Mil Reais). Vigência : 2llltl2)2t e Ztíiúnú-. iigr"tá""_r, Paulo de Tarso Cardoso Vareh é Aline Gomes de Almeida' Detalhes

ài;p-tu"ú;;itio:https://cpsácraio.ce.gov.br/ C rrtotCB,30tllt2021. Õícero Leosmar Parente Gomes - Pregoeiro'

*ll *fÚ *+*

Estado do Ceârá - Consórcio púbtico de Saúde da Microrregião de Crâto - Extrato de Ata de Registro de Preço no 0712021 - Pregão Eletrônico. n"

1S.f9.0g.2021. Objeto: Seleção de melhor proposta para ,egi.trà'a"!.eç* visando futuras e eventuais cãntratações para aquisição de instrumentais' agulhas

e pinças de biopsia para utenderã ,"""".i'dud". da Policlí;ic; Àã"Ão, T"uur". Bezena, unidade de saúde gerenciâda pel'o Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de craro - cpsú-c;á;;;ãraã"à- ^ *p*ifr*;à;;;-qr-tlãiúr p.""í.to. no Quadro I, d=o Anexo I - Termo de Referência deste edital'

vigência: 12 (doze)."r"r. enl oi"naimento ao ç 2", do art. 1;ld;tit-.%;dr93, loma público,-que não houve 
-alteração 

de valores e ficam MANTIDoS

os preços registrador rru pr"r.niJÀt". o"àúã..iirpáriu"i, no iitio, t ttps://cpsmcrato.ce.gov.br/.'crato/CF,,lDtlll202l' Cícero Leosrnar Parente Gomes

- Pregoeiro.

*++ *** +**
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licltacão - Concorrência q" 2021.11.21.1. O Ordenaããr de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, no uso

de suas atribuições legais, toma público para 
"oú".irn"nto 

ào.l"tii"rroáo. lue estaiá realizando na sede do setor de Licitação, certame licitatório na

modalidade concorÍência tombada sob o no 2o2t.ll.26.l,"rJ";üj;ã;;;ontiataçãode-sewiços de en-geúaria par.a a execução das obras de adequação

de vias urbanas, por intermédio do Departamento tutunicipai'de iiansito de Juazeiio do N;rteicE, confãrme especificações apresentadasjunto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envetop"s aã Hatititação e Propostas de Preços marcado.nala o-^ai1^0§ de ianeiro de 2022' às 09:00 horas'

Maiores informações na sede da cpl-, sito à Av. Leão su-puio, .;ii+d - t; oraà.: Logg"- b;*' ;;h"-.ã; ài o8,oo at l4:00 horas ou pelo telefone (88)

Slgg-o363.Juazeiro do Norte/cE, 26 de novembro a. zozrl pàiruiáo ep*."iào costã uoú - ordenador de Despesas do DePartamento Municipal de

Trânsito.

8+t *** +*t
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ffi AVISO DE VENDA
ío Lêilâo Fúblico SFI - 01t2021 - (ONLINÉ)

1'Prâça: 0Srí2/2021

Â pRÀtÂ Do FUTURo EMPRÊÊNDIMENTo§ lMoBllÁRlos LTDA. icriê
pübiicE pâra Éolrheci+€nio dos interessadcs que '/endqra pclê maicr oÍert6

rcspei1êllrjo o ptr1ço ú)in!,no cê vtlilija. i:o:1slaí!te doÀnexo do Edits! 'le Loiláo,4o
eslodo fís:fi) e de goupa!:ão eÍÍi qJ{i sê í?Í!fl)Í!tr?i o iroóvêi Câ§a Íf 44 d§
Êmpmendimênts denominúdo Jâde - Alto das Dunâs locâli6do na Rua

PintoíÂntonio Baf,deira í'455í, Pralô do Futuío, Fortâl€za/CE. Mrtricula hu

2168I doCRlds S"Zonadâ Comaíca do FortalezaÍCE, recebido em garanlia nc

iroltrâto inadhnp,irnte de Alienêçác, FiduciiiriE do Si'qttlnlé de i:inancisnx\rto

lúDbiliário - SF,. drscriminado ra r.iftlridúAní'xrr' c{rr a$ (tÍdições $ásictls, d(,

qua! é ii",1e rntegrànt+ c ,írsÊrúe Avisô dê '1ÊÍiila e (ijã díicilíreiltãçãc e$tará á

.líEposiçàcdcs interes$Êdcs 1o hoiadc cor,erciai, no ê§critóricda Lâi:oeim Olicia;

desigrodâ para iêalizàr o pregão, SE. FRANCISCÀ GRAçÂS DÉ OLIVEIRA
MEDEIROS, situaiio !rê Rua L:ur+s V3l4ite. N'- 2115. Casa 45. Dion'sio ToíIes

Forlalezâ/CE. O Lejláo Íéi)liráí.se-á no d:,i 03 dê dezêmbro de 2021, a§ t5:00
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hína fl;iiiÉ Ênê íÊtitr*:J tL:nln ti Â{Fnciâ
Munr.-iral dc ü1êic Átriilcniê - ÂLlA a

dr oDrraçàd 2ts/?C-19, Prore5so if
?!32i2cjg, E!,viCaüe 4. laitirãçàn C.
eEbâlârers de naFi. rift'à de 9 i145 53 m'
)ô.â 1í ô:Â,7 Âr,. sóir o ,ir ,{, CNP.J:

ô 1 .788.59 1 i00Ci-57 Ê5presíCi mo.tc sriusdc
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QMC TELECOM DO BRÀSIL CESSAO
OE INFRAESTRUÍURÁ S.A.

Tranê FÚb!i(_r, que Íêquêreu à SecroiâÍiit
<ie U#aÊisr1o e l,iEilÂilbiêntÊ_ SEUfuiÁ.

a HtsGUL{í*ZAçÃO CÀ LiCüNçÀ iits
I NSTALAÇÁO U RSAI'.1 iliÍla,o-
AtüBlEl'lTI.i-. par; ê at,vicade dê
ESrÂÇi.ü R^Dlo l3ÂsE í,ara lirlofonra
í;êl,rlar íAR-CÊ-ii l.0.líji3-OtuíÜ
CFLIESí2). lo.aliTâcê nâ Rua Raiúlndfr
€stêváo, 200. 8a,Íís PedÍâs_lrluili!1ip!o
íle ForLlle#, Êsl3dr) do Ccãrá

i:€rrâilio lJa::@neíÍô Cristelo

JUCEÉ 
'OIIi9&âiÍt;'â oe Íhu*i od»t*r ")li(:íic 242i1Ê

SupeÍintendência Estaduâl do Meio Ambiente - SEMACE

No uso dê suas aÍibuições legais. comunica acs intêlessaios que

reaiizerá Audiôncia Pública no dia 14,'12i2021 ás 10:0ühs. nos

teírr)os dâs BesoluçÕês CONAMA n'' 009i87 o COEMA 05,?0â0,

íêlerentê ao liceociamênto ejo Parque SolÊí Cêrrâdcr, coníoríre

píôcêsso da SEMACE 1 094471 5i20 I 9, de intêre§sê de ENEL Greên

Power Brasil Ltdâ.

ffi

avlso oE utírÂçÂo

PÊOCESSO: $9.â020.0001t0Í3"ô
pREcÁo ELEÍHóNrco if04,l/2021 -PRoCUÊADoB|A-GERAL oÉ Jusrlça Do

ESÍADO oO CEARÁ. ÜBJETO: Beqislio dê preÇos pâíã ÍulrEs e eventuai!

oúntíâtaÇaes de sinpíúsa 6peúi3ilzada pala a pr$toçáo de *ryiços de coleta'

tc4spoÉê e dstinaQág tinal dê rêsíduos $ótidoê (cia§9Ê ll * N§rÍni 1c «1'l/20Ô4
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9!ütt62. ats iEJ12J2O2l, as 09ho0mir (horáíio de BÍffiilia/OD. OBIENÇÀC ãO

EDITAL: iio endor(it! eiolíánirc ?rcifrla .ru no líik do Pcrlàl dê :larliipaiirr$ia do siiÉj

h

INFORMAÇÕES PELO E.MÂlLiicltacâo@m§m.mp-br nú horarro das 08h às l$n00.

Êoíêleza. 30 de novenúro dê 2ü21. Autorldâdê CompetentdPGJ.
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§êwiço Nacional de Aprêndizagem Rurâl - §HNAR-AR/CE

pReoÀo elerRÔNlco N' 006í202'l

PROCESSO ÀEMINISTRATIVO N' I 581202t

O Silrviço Naciona: de Ápmnd»agom Rural - Admin6tíaçáo R€giÔm! da Ceârá -

SÍNAR-AR,,CE, $Brâ Êirlrim âtr in:eEssà.jÀ5. rire no ília oê.dc.de?g$b.Í..9..Ce

?-0.?!, #.-9-h. real2ôtrá licitarÉí.' nâ Íriodal#ade Pregaio EhtÍ6nis. lipo Mênor

Preço pôí lote, pârâ a cüfliíahçáo de empresô especialiáda na pEstaÇáo de

seBíçc, ggb demanda, dG tÉn§porle de passageirc poí reio dG ônibus,

microôflibus e vans, com rctdi§ta. dc âÇordo @n1 ãs cslHji€çóes d@rita$

nc Editêl e sus Áfiexos. O edital cstó d;sFrívcl nüs sites ww-q'rrerce org br e

www.iiÇitocoes-é.ct fr .bí. À preseílie iicilaçáo será regijlarleltada pelí'

RqlulanBnio Cê Ucihçóês e ContÍatcs do SEttAR (Resluçáo CDN n'r 93-r/CD'

,:e 22 de íe'reteip de 20Ü6). [{â!ore§ rí}íonna'Ses: íS5) 3535'8í]61/3535 8trig

cpl(r!)senare.org.bl FoÍtálezdcÉ, 0í de Dc4mbÍode 202í,
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Folha No
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência no 202l.ll.26.l. O Ordenador de

Despesas do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte,/CE, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público para

conhecimento dos interessados que estará realizando na sede do Setor

de Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência

tombada sob o n'2021.11.26.1, cujo objeto é a contratação de serviços

de engenharia para a execução das obras de adequação de vias

urbanas, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito de

Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edial Convocatório e seus anexos' com recebimento dos envelopes

de Habilitaçao e Propostas de Preços marcado para o dia 06 de

janeiro de2OZ2, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

CPL, sito à Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca, no

horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363'

Juazeiro do No r te/ CE, 26 de novemb rc de }OZL. Edinaldo Aparecido

Costa Moura - Ordenador de Despesas do Departamento Municipal

de Trânsito.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2021.11.30.2. O Pregoeiro Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2021'11'30'2'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

no agenciamento deviagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres

para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de saúde

de Juazeiro do Norte,/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital, com abertura marcada para o dia 14 de dezembro de202l, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 02 de dezembro de 2021, às

09,00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

de Licitaçáo, pelo telefone (88) 3199'0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e'mail, cpl@juazeiro'ce'gov'br' Juazeiro do

Norte,/CE,30 de novembro de 2021' Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município'

]OAQUIM ELTAS DA FRANCA NETO

Presidente daJARI
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